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CONTRATO O8I2O24

PROCESSO'. 11t2024
D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO 10t2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Consultoria Técnica parc a elaboração de AVALIAÇÃO
ATUARIAL das obrigações previdenciárias dos servidores públicos
do municÍpio de Miguelópolis, em conformidade com as normas
vigentes e as especificações detalhadas no Termo de Referência,
visando atender os requisitos legais e assegurar a sustentabilidade
financeira do regime previdenciário municipal.

PUBLICAÇÕES:

AVISO

PNCP Divulgação dia 28 de novembro de 2024 (Folha 17)

DIARIO OFICIAL: 29 de novembro de 2024 - Edição 1255 - Pág.3 (Folha í 9)

Portal Transparência: dia 27 de novembro de 2024 (Folha 18)

EMPRESA VENCEDORA: EC2G Assessoria e Consultoria LTDA

SNPJ 28.841.769/0001 -51

VALOR GLOBAL: 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll, § 30 da Lei 14.133/2021
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MiguelópoliíSP, 25 de novembro de 2024.

Ao
SETOR DE LICITAçÃO - ORGÃO RPPS
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

PÍezada Sra: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Venho por meio deste encaminhar este Documento de Formalização de Demanda,
juntamente com outros documentos para instução do processo, objetivando a
conúatação de solução para atender a seguinte demanda deste RPPS:

ContrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
técnica para a elaboração de Avaliação Atuarial das obrigações previdenciárias dos
servidores públicos do município de Miguelópolis, em conÍormidade com as normas
vigentes e as especifica@es detalhadas no Termo de Referência, visando atender
aos requisitos legais e assegurar a sustentabilidade financeira do regime
previdenciário municipal.

Respeitosamente,

.rt--

Paulo Sérgio Martorano
lnstituto de Preyidência dos Servidorcs Públicos de Miguelópolis/SP
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DOCUMENTO DE FORIIALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

Órgão Demandante: ( X ) Diretoria Executiva
Setor requisitante: Diretoria Executiva do IPSPMM

Responsável pela Demanda: Rosangela ApaÍecida Magalhães de Freitas
Cargo: Diretora Presidente

í. OB.TETO:
Conúatação de emprasa especializada na prestaÉo de serviços de consultoria

técnica para a elaboração de Avaliação Atuarial das obrigações previdenciárias dos
servidores públicos do município de Miguelópolis, em conformidade com as normas
vigentes e as especificações detalhadas no Termo de ReÍerência, visando atender
aos requisitos legais e assegurar a sustentabilidade financeira do regime
previdenciário munícipal.

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. O lnsütuto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de
Miguelópolis (IPSPMM), na qualidade de gestor do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS) dos servidores públicos do municípío, possui como aúibuição
primordial o gerenciamento dos planos de beneficios e custeios, conforme
estabelecido pelas normaüvas legais vigentes.

2.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência são de caráter
obrigatório para os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), nos termos das
seguintes disposi@es legais:

. Emenda Constifucional n.o 20/1998;

. Emenda Constitucional n." 4112@3;

. Emenda Consütucional n.o 47l2OO5:

. Emenda Consütucional n.o 10312019;

. Lei Complementar n.o 1O1l2Q@;

. Lei Federal n.o 9.717lí998;

. Portarias MPS n.o 402Í2@8 e 4O3I2OO8, Portaria MTP n.o 1.46712022, e
demais normativas conelatas.

2.3. A prqsente contratação tem por objetivo garantiÍ a regularidade técnica,
jurídica e financeira do RPPS, aliada à qualidadê comprovada dos serviços
especializados, assegurando o devido cumprimento das obrigações legais e a
manutenção do equilíbrio financeiro ê atuarial do regime previdenciário municipal.

2.4. A elaboração de análise atuarial e a prestaÉo de serviços de consultoria e
assessoria atuariais são essenciais, considerando a obrigatoriedade anual do
IPSPMM de:
. Avaliar a viabilidade de funcionamento do RPPS;
. Manter o equilíbrio financeiro e afuarial do regime, conforme previsto na
legislação em v§oç
. Elaborar e emitir o Relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial, o pa
Atuaíal, e demais documentos técnicos necesúrios.
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2.5. Os serviços a serem contratados são indispensáveis para a obtenção e
manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), emiüdo pela

Secretaria de Previdência (SPREV), o qual atesta o cumprimento das exigências
estabelecidas pela Lei Federal n.o 9.71711998. A ausência do CRP implica sanções
severas ao município, como a proibição de recebimento de transferências
voluntárias de recursos da União.

2.6. Além disso, os srviços previstos contêmplam a realização de simulações e a
definição de cenários, com vistas à adaptação a possíveis reformas previdenciárias

ou alterações legislaüvas que impactem o modelo de financiamento do RPPS.

3. DESCR!çÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS
3.í. A contratação visa à realização da Avalia@o Atuarial Ordinária reíerente ao
exercício de 2024, com base nas exigências da Portaria MF noí46712022 e demais
normativas aplicáveis. Os serviços englobam a apuração de Reservas Matemáticas,
o Resultado Atuarial (supeÉvit ou défcit tecnico), a elaboração do Plano de Custeio,
e o Íomecimento de informações técnicas essenciais peÍa a manutênção do
equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

3.2. Alem disso, estÉio incluídas atividades complementares, como a elaboração
do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), projeções atuariais
de receitas e despesas, envio de informações à Secretaria de Previdência Social
(SPREV), e suporte técnico contínuo durante o exercício. A empresa contratada
também seÉ responsável por prestar esclarecimentos técnicos, atender notificações
de órgãos reguladores, e conigir inÍormações, se necessário.

3.3. O serviço contempla, ainda, a elaboração de relatórios técnicos,
demonstraçÕês exigidas pela legislação, e a apresentiação dos resultados por meio
de reunião tá:nica, garanündo conformidade com as normativas vigentes e suporte à
gestÉio previdenciária do município.

4, OBJETIVO DA CONTRÂTAçÂO
Confatar empresa qualificada para:
. Realizar a Avaliação Atuarial Ordinária anual com data-base em

31t12t2024;
. dpurar as Reservas ilatemáticas e o Resuttado Atuarial (superávit ou

déficit técnico);
. Elaborar o respectivo Plano de Custeio com base na metodologia da Nota

Técnica Atuarial aprovada pela Secretaria de Previdência Social (SpREV);
. Atender integralmente os critérios e especificações estabelecidos pela

Secretaria de Previdência, assegurando a conformidade legal e tecnica.

5. BENEFiCIOS ESPERADOS
. ManutenÉo da regularidade previdenciária do RppS;
. Atendimento às obrigações legais e normaüvas; ü
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. Garantia da sustentabilidade financeira e atuarial do regime;

. Emissão do CeÉificado de Regularidade Previdenciária (CRP);

. Planejamento previdenciário adequado com base em cenários conÍiáveis.

5. NATUREZADOOBJETO
( X ) Serviço não conünuado
( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço conünuado com dediceção exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material Permanente/equipamento
( ) Obras e outros invesümentos

6. |NDTCAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAçÃO DO TERIiO DE
REFERÊNCh E DO TNTEGRANTE DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
Responsável pelo TR: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas.
Fiscal do contrato: Paulo Sergio Martorano

Miguelópolis, 25 de novembro de 2024

5
Rosangela Apa ida tagalhães de Freitas

Diretora Presidente
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

6. PREVEÂO DA DATA, E LOCAL, DA ENTREGA DOS SERVIçOS
PRESTADOS OU DO r]{icro DO SERVTçO

6.í. Após análise das avalia@es atuariais realizadas em exercícios anteriores e
considerando as obrigações previstas para o ano de 2024, identificou-se a

necessidade de contratar serviços especializados que atendam plenamente às
exigêndas legais e normaüvas. Para garantir a suficiência e qualidade desses
serviços ao longo do período contrafual, o presênte conúato contemplará a

execução de todas as etapas descritas no escopo, abrangendo as atividades
técnicas detalhadas no Termo de Referência.

6.2. Caso os serviços não sejam concluídos dentro do prazo contratual
estabelecido, será possível realizar adiüvo conúatual para pronogação de prazo,
assegurando o cumprimento de todas as obrigações e a entrega dos resultados
conforme previsto no contrato.

6.3. A prestação dos serviços será realizada de forma remota e/ou presencial,
conforme a natureza da atividade e a necqqsidade técnica, com datas previamente
agendadas e acordadas ente as partes. As reuniões técnicas e apresentaçÕes dos
resultados poderão ocorrer por meio de videoconferência, conforme conveniência e
viabilidade operacional.
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Miguelópolis - SP 26 de novembro de 2024.

RELATORIO DE PESQUTSA DE PREçOS
Processo 112024 - Dispensa Física 102024

OBJETO: Pesquisa de preços parâ Contratação de empresa gaÍa a Íealizaçáo de cálculo Atuarial

pâra o ano de 2A25, com data de 3111212O24, reÍerente as obrigações previdenciárias relativas aos

servidores públicos do município de M(1uelópolis.

O lnstituto de Prcyidência dor Servidores Públicos do tunicípio de iguelópolis torna

pública a realizaÇá,o de pesquisa de preços para a contrataÉo de serviços tecnicos especializados

em cálculo atuarial, referentes ao exercício de 2025, com data-base de 3U12J2O24. Essa contrataçáo

visa atender às obriga@es previdenciárias relacionadas aos servidores públicos municipais, de forma

a garantir a exatidáo e a conÍoÍmidade das avaliações necesúrías ao equílíbrio financeiro e atuarial

do regime próprio de previdência.

A pesquisa de preços será conduzida por meio do Portal l{acional de Contratações Públicas

(PNCP), utilizando contratos firmados anteriormente como base de comparação, píorizando valores

praticados em licitações públicas para objetos semelhantes. Além disso, será considerado o contrato

mais recente firmado com a empresa especializada em maio de 2024, como referência complementar

para a definição da estimativa de custos. Esses parâmetros têm como objetivo assegurar que os

preços apurados es§am alinhados com os valores de mercado e que reflitam as condi@es reais de

contratação.

A justificativa para a contratação dos serviços técnicos de cálculo atuarial decone da

necessidade de cumprir exigências legais e garantir que o regime próprio de previdência atenda aos

padrões estabelecidos pela legislação previdenciária. O cálculo atuarial é essencial paÍa a avaliaçáo

do passivo preüdenciário e paÍa a definição das contribuições necessárias à manutençáo do

equilíbrio financeiro e atuarial do lnstituto, em conÍormidade com os principios de transparência e

responsabilidade na gestEio pública.

Os valores estimados, acompanhados da documentaÉo comprobatória, estão disponíveis no

anexo classificado, em conformidade com os dispositivos legais aplicáveis.

ITEM QUANT UNID. DESCRITIVO VALOR 1 VALOR 2 VALOR 3 VALOR 4 VALOR MEDIO

1 1 Serviço

Contratação de
serviços técnicos
visando e
êleboraÉo do
úlculo atuarial do
regime próprio de
previdência - RPPS,
relativo ao exercicio
de 2024.

RS 8.500.00 R$ 7.239.50 R$ 7.E00.00 R$ 15.000,00 R$ 9.634,87

Valor í - Fonte: Contralo assinado para o IPSPMM do Cálcub Atuarial de 2023
Valor 2 - Fonte: httrrs //oncn qov hr/aoo/editais/1 53172700001 06/202418

Valor 3 - Fonte: https://pnco. qov. br/app/contratos/87613ü2000144/2024153
Valor 4 - Fonte: hilps:iipncp.qov. bri aopicontraroslol 18 i 585ú0ü 156i2024i i 23

q



7
IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE M]GUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

Conforme Previslo no artigo 13 da lnstruÉo Normativa 0'l12O24 - Município de

MiguelópoliíSP

§ Seráo utilizados @mo metodobgia pan obtenção do preço de
referência para a contíatação, a me a, a mediana ou o menor dos
valores obtídos na pesquisa de yeço, desde que o cálculo incida sobre

o conjunto de üês ou mais $eçÚ,s.-."

ESTIilIATIVA VALOR REFERÊNCIA: Para a definição do valor de referência do objeto a ser

contratado, foi realizada uma pêsquisa detalhada no Portal Nacional dê Contratações Públícas
(PNCP), com base êm três contratos firmados para serviços semelhantes. Além disso, considerou-

se o contrato anterior firmado pelo Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) pam o mesmo

serviço. Foi adotado o cálculo da mâlia dos valores apurados, que resultou no valor R$ 9.634,87

(nove mil seiscentos e trintra e quaüo reais e oitenta e sete centavos), garantindo que o valor de

referência esteja alinhado às práticas de mercado e reflita uma estimativa justa e adequada para a

contrataÉo.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E]ú TERÍÚOS DE

ECONOÍútCtOAOE.

A conlrataÉo de uma empresa especializada para a elaboraçáo do cálculo atuarial do Regimê

Próprio de Previdência Social (RPPS) tem como objetivo principal assegurar precisão técnica,

eficiência administrativa e conformidade com as exigências legais. Essa iniciativa busca garantiÍ

que o RPPS atenda âs normas vigentes, ÍeÍorçando sua credibilidade perante os órgãos de auditoria

e fiscalização, além de contribuir para a sustentabilidade financeira do regime.

Com o apoio técnico especializado, o lnstituto podeÉ otimizar a gestão de seus recursos

financeiros, promovendo o equilíbrio atuarial e prevenindo déficits íuturos que poderiam gerar custos

corretivos êlevados. Essa parceria também permitirá uma maior eficiência no uso do tempo e dos

recursos humanos, uma vez gue os servidores públicos poderão direcionar seus esforços para

atividades estrat{7icas enquanto a empresa contÍatada conduz os cálculos de forma ágil e precisa.

Além disso, a contratação visa minimizar erros e mitigar riscos legais e financeiros, garantindo

que os cálculos sejam elaborados com rigor técnico e alinhados às exigências normativas. Essa

abordagem reduz significativamente a possibilidade de inconsístências que possam comprometer

a sustentabilidade do regime previdenciário.

Por fim, a iniciativa fortalece a transparêncie e a responsabilidade na gestão previdenciária,

demonstrando o compromisso do lnstituto com a boa govemança e com a confiança dos segurados

e da sociedade. A elaboraçáo adequada do cálculo atuarial contribui náo apenas paÍa a eÍiciência

administrativa, mas tamtÉm para a promoção de uma gestiio pública mais responsável e alinhada

aos princípios da legislação vigente.

CONCLUSÀO:

Com base nos resultados obtidos nâ pesquísa de preços para a @ntÍatação de empresâ

especializada na realização de élculo atuarial para o exercicio de 2025, com data de referência de
31hA2024, e conduzida em conÍormidade com as disposições legais e regulamentarês vigêntes,

conclui-se que a análise abrangêu um conjunto representativo de fomecedores e valores estimados,
proporcionando ao lnstítuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópoli
uma visão clara e objetiva do mercado. , tu



IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUBL MUN!CIPAIS DE MIGUELOPOL]S

AV: RODOLFOjORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i nstituta p rcvi d c n c ; a @m iÉue la palrs. sp.gov: ir,r

Durante a pesquisa, foram considerados três contratos firmados disponíveis no Portal

Nacional de ContÍatações Públicas (PilCP), além do contrato anterior celebrado pelo Regime

Próprio de Previdência Social (RPPS) para o mesmo servaço. Os valorês apurados apresentaram

consistência entre si, o que reforça a confiabilidadê da pesquisa rcalizada. Para a deÍini@o do valor

de referência, adotou-se a média dos valores obtidos, resultando no montante de R$ R$ 9.634,87

(nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), que representa um valor justo

e adequado ao objeto da contratação.

Em conformidade com as disposições da lnstrução NoÍmative no 0112024 e do artigo 24 da

Lei no 1rl.í33/2021, a metodologia empregada assegura a definição de um valor de referência

alinhado às práticas de mercado, respeitando os princípios de economicidade, eficiência e

transparência. Esse procedimento demonstra o compromisso do lnstituto com a boa govemança e

a gestáo responsável dos recursos públicos.

Dessa forma, solicita-se a publicação do Aviso de Dispênsa dê Licitâção, acompanhado do
â T.rrno de Referência, no portal da entidade, com o intuito de possibilitar a mânifestaÉo de

inteÍesse de outros Íomecedores que possam atender ao objeto da contrataÉo.

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

@rrffi
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ANEXO

í. REGIME PROPRIO OE PREV. SOCIAL DO MUNICIPIO DE MERIDIANO - RPPS

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ATUARIAIS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DO CÁLCULO

ATUARIAL 2025 ANO€ASE 2024.
Modalidado da contratação: Dispen6â - AmpaÍo lega!: Lei 11.13312021, A.L75,ll
ld conffio PNCP: 1 531 727ü)001 tlç1 -O0tlOO8A024

Razão social do íomecedoÍ: EXACTTUS CONSULTORIAATUARIAL LTDA

CNPJ: 08.40 1. Í4710001-03 Data do resultado da homologação: 24110D024

Valor Conbatado: Rl 7.239,í)
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Proposta de valor enconhado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada em
2611112024 o ac€sso pode ser validado no link:

Link: https://pnco.oov.br/aopleditais/1 531 72700001 06Í2024/8

2. TUNICIPIO DE SAO PAULO DAS TISSOES
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VTSANDO A ELABORAÇÃO DO
CÁLCULO ATUARIAL Do REGIME PRÓPRIo DE PREVIDÊNCIA. RPPS, REIÂTIVo Ao
EXERCICTO OE-2024
Modalidade da contrataçáo: Oespesa
Razâo soc|aI do Íomêcgdor: GESTOR UM CONSULTORIA PREVíOENCÍARÍA LToA
cNP J 43.7 39. 1 241000 1 -04

o
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Data dê asslnatrBr 25nof2o24 ld confato PNGP: 876í 3642000144-2-00005312024
Valor ContÍatado: R$ 7.800,00

Ccrtrelc À.' À/.1./ 2021

tÀd :J. p.r: r:: 1:: :-
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-: 
it 1.
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cl.t..ôFüÉ,

3. TUT{ICIPIO DE PIRES DO RIO
objeto: TERMO DE CONTRATO N'22612024 TEM POR OBJETO A PRESTAÇÂO DE

SERV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA ATUARTAL VTSANDO

ADOÇÃO DE MEDIOAS PARA MELHORIA DA GESTÃO, IDENTIFICAÇÂO E CONTROLE
DE RISCOS ECONOMICOS/FINANCEIROS DO SISTEMA DE APOSENTADORIA E
PENSÂO MUNICIPAL COM FOCO NA VIABILIDADE ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E

FISCAL DO MUNICIPIO DE PIRES DO RIO GO VIGENCIA DE 2410712024 A24IO1I2O25
Modalidade da contratação: Despêsa
Râ'ão social do fomecedor: ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E

MERCADOLÓGICA LTDA
cNP J 07.37 4.237 I 0001 -81

Data de assinâturai 24Oll2O21
ld contrato PNCP: 01 1 8158500015Ê2-00012312024
Valor Conkatado: R$ 15.000,00

Contrato no 226/2024

Proposta de valor encontrado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada em
261'1112024 o acesso pode ser validado no link
Link: nn/.^nt.ãt^c /O t í Rí qÊ(nnô'í 

^A/rnrál1 "?

Proposta de valor encontrado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada em
26h112024 o acesso pode ser validado no link:

Link: httos://onco.oov-br/aop/editais/1 531 72700001 06/202418
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!PSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st it alop r e v i d soc i a @ migu e lop oli s. sp.gpy, b r

CERTIDÃO

Certifico que, na presente data, foi realizada a juntada da pesquisa de mercado

referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

consultoria técnica para a elaboração de Avaliação Atuarial das obrigações
previdenciárias dos servidores públicos do município de Miguelópolis, em

conformidade com as normas vigentes e as especificações detrlhadas no Termo de

Referência, visando atender aos requisitos legais e assegurar a sustentabilidade
financeira do regime previdenciário municipal, conforme documentaÉo anexa.

A pesquisa de mercado foi realizada exclusivamente por meio do levantamento

de preços disponíveis no Portal Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP), em

conformidade com o Art.23, § 10, inciso l, da Lei no 14.13312021, que permite a

consulta ao PNCP como fonte para a pesquisa de preços em processos licitatórios.

A pesquisa teve como base os valores praücados em contratos de órgãos públicos

para serviços semelhantes, assegurando a conformidade com as condições de

mercado.
No levantamento realizado, foram identificados contratos de serviços atuariais

do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Piracaia e da Universidade
de Taubaté, ambos no estado de São Paulo, cujos valores e condi@es foram

uülizados como referência para a definição do preço estimado.
Com base nas inÍormações obüdas, foram coletadas as cotações necessárias

para a instrução do processo licitatório, garanündo o cumprimento dos requisitos
legais e a transparência do processo.

No âmbito dessa pesquisa, idenüficou-se tês contratos, cujos serviços
apresentiaram similaridade com os pretendidos por este lnsütuto, sendo utilizado
como referência para realizafio do processo.

Além da pesquisa de mercado realizada por meio do levantamento de preços

no Portal Nacional de Conüatações Públicas (PNCP), tamtÉm foi considerado o

valor do último contrato para o serviço objeto deste procêsso, que foi Íirmado há

menos de seis meses. A uülização do valor do contrato recente visa garantir a

adequação do preço estimado à realidade atual do mercado e assegurar que o
processo licitatório seja conduzido de forma transparente e em conÍormidade com as
condições econômicas vigentes. Essa abordagem foi adotada para assegurar a
competitividade e a sustentabilidade fnanceira do regime previdenciário municipal,
de acordo com as especificaçôes do Termo de Referência e os requisitos legais
estabelecidos pela Lei no 14.133f2021.

Assim, foram obüdas as quatro cotaçôes necessárias para a inshução do
processo de contratação, assegurando o cumprimento dos requisitos legais e a
transparência no processo licitatório. 

nJJ\
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IPSPMM - INSflruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
i ost i t a t op r e v i d-e n Ç ia @ m i gue I oB o Lis-sp. gov-Ôr

CONTRATO RECENTE (MAlOr2O2,l) VALOR PAGO

EC2G AssessoÍia e Consultoíia LTDA
(CNPJ: 28.&41.769/0001 -51 )

R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais)

Data da
Pesquisa Empresa Valor

Global LinK PNCP

26t11t2024
EXACTTUS CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA (CNPJ:

08.401 .14710001-03

R$ 7 239,s0
https :i/Dncp.oov. br/aDo/editais/

1 53 1 7 27 0000 1 06 t2024 I I

26t11t2024
GESTOR UM CONSULTORIA
PREVIDENCIARIA LTDA
(CNPJ: 43.739. 1 24|OOO1 -o4.)

R$ 7.800,00
httos://onco. qov. bÍ/aoo/contrat
os/876 1 3642000 1 44t20 241 53

26t11t2024

ARIMA CONSULTORIA
ATUARIAL, FINANCEIRA E

MERCADOLÓGICA LTDA
(CNPJ: 07.374.23710001 €'l )

R$ 15.000,00

vALoR MÉDlo REFERÊNCh: R$ 9.634,88 (nove mil seiscentos e tÍinta e quatro

reais e oitenta e oito centavos)

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

https://onco. oov. br/a po/contÍat

os/o1 1 81 585000 1 5612024 I 1 23

Miguelópolis, 26 de novembro de2024
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ffi Portal trtaclonatde contrataçóes Públicas

VALOR CONTRATADO

R$ 15.OOO.OO

IJq & Ênlrar

ô > :.nt'oto.

Contrato no 22õ/2024
U Lti mo otu olizoçoo 3 UO7./ 2424

tocal Pires do Rio/GO órgão: MUNICIPIO DE PIRES DO RIO Unidade executora: 2 - PREFEITURA DE PIRÉS DO RIO

Íipo: Contrato (têrmo iniciê0 Receitã ou Dêspesa: Despesâ Processo: 92362024 Catêgoria do processo: Serviços

Data de divulgâÉo íro PNC?i 3UO7/2O24 Data de assinatura:24/07/2O24 Vigênciai de 24/07/2024 a24/O7/2O25

ld contrato PNCP; O1181585OOO15ô-2-OOOI23 /2024 Fonte: CENÍl

ld contrataçáo PNCP: O1181585OOO156-1-OOOO68/2O24

Objeto:

TERMo DE coNTR ATo N" 226/2oz4rEM poR oBJETo A pRESTAÇÀo DE sERvrÇos rEcNrcos ESpEctALtzADos DE

coNSULToRtA ATUARTAL vtsANDo ADoÇÃo DE MEDIDAS pARA MELHoRTA DA GESTÀo tDENTTFtcAÇÃo E coNTRoLE DE

,,\FISCOS ECONON/ICOS/FINANCEIROS DO SISTEN4A DE APOSENTADORIA E PENSÃO MUNICIPAL CON4 FOCO NA

/TABTLTDADE ORÇAMENTARtA. FTNANCETRA E FTSCAL DO N4UNTCTPTO DE PrRES DO RrO GO VIGENCTA DE 24 /O7/2024 A

24/07/2025 CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO,

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: O7374.237/OOOLA1 Cônsultar sanções e pgêldêÍles-dolaücceder

Nome/Razão social ARltúA CONSULTORIA ATUARIAL. FINANCEIRA E l'4ERCADOLOGICA LÍDA

Arquivos Histórico

Nomê . Data Tipo ,

CCNTRAÍÔ 31/A7/2421 aontrêto

NO-á DE EMPENHO 3t/07/2424

CERTIDAO DF PUBLICACAO 31/A7/2A24

Notá de Empenho

Outros Documêntos

13dê3te.s <)

< Vottar

/^E
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO iORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n sttÍu t op Lev i d eD c i a @ a i guel o p alls.sp. gov. ôr

ESTIMATIVA DE DESPESA

Para: Setor de Contabilidade.

A fim de dar andamento e verificar a viabilidade deste processo,

solicitamos informações sobre a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

estimado de até de R$ 9,634,88 (nove mil seiscentos e trinta e quaüo reais e oitenta

e oito centavos), para o período de doze meses,

Para: Contratação de empresa especializada na prestação de

sêrviços de ContrataÉo de empresa para prestação de serviços de elaboração de

Avaliação Atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas aos servidores

públicos do município de Miguelópolis.

Miguelópolis, 28 de novembro de 2024

Rosangela Aparccida tagalhães de Frêitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos ServiJores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSNruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

insllatoBrevideDcia@migaetapoUs.sp.Eo-v.br

COMPROVAçÃO OC PREVEÃO'ADEAUAçÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRPS

DO: SETOR DE CONTABILIDADE.

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Conforme solicitação, a fim de dar cumprimento e andamento ao

processo de ContrataÉo de empresa para prestaÉo de seÍviços de elaboração de

Avaliação Atuarial, informo a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

esümado de até de R$ 9.634,E8 (nove mil seiscentos e trinta e quaúo reais e oitenta

e oito @ntavos) na seguinte dotação orçamentária:

03 01 - t.P.s.P.M.M.

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M.

Og 272 0'|36 2051 0000 - OperaÉo e Manutenção do l P.S.P.M.M - P. Financ.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Ouüos Serviços de Terceiros - PJ.

Miguelópolis, 28 de novembro de 2024

Fernan ia de Morais
Contadora - R 1SP330147/0-5

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOTIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

io stitaÍ op r ev i de n c ia@ m iÉ-ae I o p o lis.sp.govir

CERTIDAO

Certifco, para os devidos fins, que procedi à inclusão dos documentos

comprobatórios rebrentes à publicação do edital e demais documentos pertinentes

ao processo licitatório no dia 28 de novembro de 2024, no site do lnstituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis (IPSPMM),

disponível no endereço eletrônico htto:lÁrvlwv.iprevmiqueloDolis.sp.qov.br, bem como

no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), acessível atraves do link

https.//pncp.qov. br/app/editais/06082303000 1 87 12024 I 1 2 , com a finalidade de

garantir maior transparência e publicidade ao processo, em consonância com os

princípios estabel*idos pela Lei Federal n.o 14.13312O21.

Ademais, inÍormo que a publicação do Aviso de ContrataÉo Direta oconeu no

Diário Oficial do Município em 29 de novembro de 2O24, em conformidade com os

requisitos legais estabelecidos para o presente certame, com o intuito de ampliar a

divulgação e possibilitar a apresentiação de propostas adicionais.

Miguelópolis, 29 de novembro de 2O24

Rosangela Aparecida agalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servilores Públicos de MiguelópoliíSP
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DG SERY Pt'A H(T OE ÍIq.ÉLMIS
Portal da

Registro de Preço: llão

Homologação:

Chamamento Público:

Valor Preüsto: R$ 9.63488

Ordem de Serviço:

Carona:

^ 
Artigo/Inoso: Art 75, tr, Lei 14.1332021

Prazo de Entrega/ Início:

Local da Realização: Sede IPSPtltl

Data Publicação EdirE,l:z fl1m24 Proc€sso Âdmanistrativo: 1l

Data Aber. tupo*.| OU|A2O24 tlorô Abert. PÍopost.: l5:0(h

Data da Realiza@: o4llAm24

Sifuação: En Andamenb

Modalidade; DISPEiTSA

Total da Ucita@: R$ ,m

Data do Enceíramento:

lulgamento: lleÍpr Pr@ Global

Objeto: Conffi$o de empresa para a realiza@o de Aíkub Atuôríal parà o ano de 2025, corr dàta & 3UIA2O24,
referente as obÍigações previdenciárias relativas ac servklores 6luicos do muníríÍÍo de Migudopolis.

Objeto Detalhado: Proceder aorn a elaborado da a\raliaéo atuarial, conÍorme d&rmina a seguinte legad@:
Emenda CoíÉrtucional no 20/1998, EÍnenda Constitujonal no 4U2OO3, Emenda ConstjtucjoÍEl no 47 PA05, lfi
H,eIz'l no 9.77711998, t€i tu€Íal no l0.§7lz00{., Po.tarh MPS no 402/2(x)8, Poítaria MPS no 403/2«)8, Portaria
MPS no 2112013, Orien@ Nqmativa no OU2O07, OríeÍr@o Normaú\rd no 02/20ü) e em especial a Portaria MPS

no 146712022. A Avaliação AÀffii ordinária saá reali:ada de aordo com c critérirx e espeíficações exigidG pela
Secretaria de Prwídência, corffirtes na Poíbria l4F no 7467 de 040612022; ReaÍiãÉo da amli@ atuarial anual
com data base em 3ULU2023, sfteÍtplando a apuração das Reservas MaEíná,ticas. o Resultado Atuarial (supeniviV
déficit teorico) e o regectirc Phno de Custeio, de acordo @ín o ArL 52 da teÍia VIW no 1467RO22, seguindo a
metodologia e$bdedda na t{ô Técnica AtuarÉl aprorada e registrada peh SecÍ€tarÉ de Preid&cia Saial
(SPREV); FoÍnecjrn€nto dc valores das Pro\risõ€s Matefií,ti@s de Benefi'cjG e Conceder e Concedidos, no prazo
estabelecido pelo Tribunal d€ @ntas do E$ado, para o teÍnpestivo regislro na CmEbil jade do RPPS e do Ente;
ElaboraÉo d€ DeÍnoÍEffiivo dos Resulbd6 da At/alú!Éo Atuüial (DRAA), beín cDíno todas as a@ necessárias para
o errcaminhamento das irúoíma@ à Secr€bria de Previí&tia Social - SPf{EV; Ehbora@ de ilota Íé(Írica Atuarial
(tfiA), se nec"<siirio, eín abndirnento ao qu€ dispõe o AÍL 27 da PoítaÍia MPS no 146712022; @nsúução dc Fluxos
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A\Eliação Atuarial (pflM) s tDO - L€i de Dire§izes Orgnsrtárü§, cmforÍne dÍspõe o AÍL 28 da PoÍtaria MP§ no
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AVISO DE DISPENSA DE LIC]TAçÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA

DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne 10/2024
PROCESSO ADM. N9 111zü24

O lPSPilfÊ lnstituto de Previdência SêÍvidoÍB Públicos de Miguelópolis,
em alendimento ao §30 do aÍt. 75 da Lei nq. 14.333/2021, torna público para
conhecimento dos inteÍessados, o presente aviso da Dispensa de Licitaçáo
OO2|2O24 para Contralação de empÍesa especializada na prestação de
serviços de Contratação de empÍesa para píestação de serviços de
elaboÍação de Avaliação Atuarial ÍeÍeÍenE as obÍigações pÍevidenciárias
relativas aos servidoÍes públicos do município de iguel@olis" conÍorme
especllicaçÕes contidas no TeÍmo de ReÍerência e conÍoÍme modelo de proposta,
disponibilizados no site httD:/^rvww.iprevmiouelooolis.sp.oov.br, e enviado
preÍerencialmente para o e-mail institudonal alé o dia O4l12l1XI24.

O acesso ao Edital e Termo de ReÍeíêncie temtÉm @em ser Íealizadas através
do PoÍtal Nacional de Compras Publicas (PNCP):
httos :/lpncp.qov.brlappieditaiy060A23O3OOO1 A7 I 2024 I 1 2

lnstituto de Previdência Serv. Públicos de Miguelópolis, 28 de novembro de 2024.

gub
effiéEío.iÉffi.

Eí+láh.P!,t&.i.Ê&

Sra. Rosangela Aparecida llagalhães de FÍeitas
Diretora Presidênte

lnstitulo de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

ENDEREçOS PARA EilVIO DA PROPIOSTÀ:
íe) erúrega via eletrôÍrica - institulopÍevidencia@mioueloDolis.sp.oov.br ou;
2a) entÍega fi§ca: na sede do lnstituto de Preüdência Servidores Públicos de
Miguelópolis - Av Rodolfo Jorge n. 630, baiíío CentÍo no município de Miguelopolis,
Estado de São Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.

Ln tTE DE APRESENTAçÃO DE PROPOST As Ut12lN24 - l4hmmin

Diáno OricEldo üuhiclplo (,G

DIÁRIO OFICTAL DO I,IUNIC|PIO OE MIGUELOPOUS Pá9. ,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Li(itaçóes e Contratos

Aditivos / Aditamertos / SupÍêssô€s
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ED]TAL DE D]SPENSA DE
PROCESSO ADM. N' 1112024 - DISP

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL N'1413312021

1. PREÂMBULO
O IPSPMÍú- lnsÍituto de Previdência Servidores Públicos de

Miguelópolis/SP, Pessoa Jurídica de Direito Pública lntemo, com inscrição no

C.N.P.J. sob o 06.082.303/000147, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro

Centro no município de Miguelopolis, E$ado de São Paulo, por lntermêdio do

Diretora Superintendente Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, toma
público para conhecimento dos interessados que realizará a Dispensa Fisíca de

Licitaçáo, com critério de julgamento tEllOR PREçO GLOBAL, nos termos do art.

no 75, inciso ll da Lei Federal no '14.133DO21, de acordo com as condições, critérios
e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando adquirír a
melhor propoía, observadas as datas e horários discriminados a seguit:

2. OBTETO:
2.1. ConlÍalaÉo de empresa especializada na prestação de serviços de

Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Avaliação
Atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos do
município de Miguelópolis, conforme especilcações constantes no ANEXO I - Termo
de Referência do Edital/Especifica@es Gerais da Contratação.
2.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:

2.2.í. ANEXO I - Termo de ReÍerência/EspeciÍicações Gerais da Contratação;
2.2.2. ANEXO ll - Modelo de Propostã;
2.2.3. ANEXO lll - Declara@s Complementares;

3. DOTÂçÃOORçATIENTÁHAT
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de reíerência à conta de
recursos específicos, consignados ao IPSPMM- lnstitrÍo de Previdência Servidores
Públicos de Miguelópolis, na seguinte dotaÉo orçamentária:

03 0í - t.P.s.P.M.M.
03 0í 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M.
Og 272 01§ 2051 0m0 - Operação e Manutenção do |.P.S.P.M.M - P. Financ.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Oúros Serviços de Terceiros - PJ.

4. ESPECTFTCAçÃO E VALOR ESTIilADO:
4.1. O custo estimado total da contrataÉo do servíço descrito é de R$ 9.634,88
(nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta ê oito centavos), conforme
cotação anexada no presênte processo sobre o Objeto do Termo de Referência,
resuttante de pesquisa de mercado efetuada pelo IPSPMM- lnstituto de previdência

Servidores Públicos de Miguelópolis.
4.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar o preço máximos Ííxados
por trabaÍho semelhante cro objeto da contratação, conforme indicados no ANEXO í

LrcrTAçÃo
ENSA FISICA 1OT2O24

- Termo de Referência.
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5, PR^AZO PARA ENVIO DA DOCUTENTAçÃO DE HABTLITAçÃO E

PROPOSTA DE PREÇO:
5.í. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficaÉ aberto por um período de 03
(três) dias úeis, a partir da data de publicaçáo do AVISO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO/CONTRATAçÃO DIRETA, sendo que as propostas de preços e

documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico:

rnstitutoorevidencia(@mi ouelooolis.so.oov.br
5.2. Ambos encaminhamentos fazendo referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO -
PROCESSO fn024.
5.3. Limite oara aoresentacão da ProDosta de Precos: 04/'1 - 14h00min.

6. CONDçÕES DE PARNCIPAÇÃO:
6.1. PodeÉo participar do processo os interessados estabelecidos no País, que

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.

6.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

6.2.1. Proibidos de participar de licita@es e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaçáo vigente.
6.2.2. Que não atendam às condi@es desie Edital.

6.2-3. Estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 'l4o da Lei Federal n"

14.133f21,
6.2.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Aórdão n" 746f2014 -TCU Plenário);
6.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão
da Administraçáo Pública, nas hipóteses previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da
Lein" 14j33121.

7. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRATENTO DA PROPOSTA INICIAL:
7 .1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa fisica se dará com a entrega
física ou eletrônica da proposta e dos documentos exigidos. Em ambas as sifuações
serão consideradas válidas as propostas que preencherem todos os requisitos
constantes do presente aviso e de seus anexos até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

7.2. Devem estar incluídas no preço proposto todos os cuíos, incluindo despesas
de viagens, alimenta@o, estadia, seguro e demais encargos de natureza íscal,
trabalhista, previdenciária, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes desta dispensa.
7 .3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.
7.4. Os preps e os serviços oÍertados serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação
de erro, omissáo ou qualquer otrtro pretexto
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7.5. A apresentaçáo da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de fomecer os materiais e pessoal necessáríos, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.
7.6. Uma vez enviada a proposta, os fomecedores NÃO poderão retirá-la,

substituí-la ou modificála;
7.7. Quando do envio da proposta o fomecedor deverá estar ciente das seguintes
condições:

a) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Sendo ME ou EPP cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus *ls. 42 a 49.

c) Que está ciente e concorda com as condições conüdas no Aviso de
ContÍatação Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelo envio eletrônico no e-mail mencionado
declarando como verdadeiros todos os documentos anexados à mensagem;

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

8. PROPOSTADEPREÇOS:
8.1. Encerrada a fase de entrega, na data e horário já estabêlecidos serão
analisadas as propostas recebidas e após a analise do cumprimento das exigências
deste Aviso, será classiftcada em primeiro lugar à proposta quê se adequou ao
objeto e a mais vantajosa para o lnstituto de Previdência Municipal,
8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Termo de Referência
deste Edital, acompanhada dos doomentos de Habilitaçáo de que trata o item 9
deste Edital.
8.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste
Editâ|, redigida em papel tímbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
em estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última
folha e rubricada nas demais pelo seu ütular ou representante legal, devidamente
identifi cado, nela constando, obrigatoriamente:
8.3.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;
8.3.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarivno e por
extenso, só reajustáveís na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente
nacional (R$). Oconendo divergência enre o preço em algarismo e o expresso por
extenso, será levado em conta este último;
8.3.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender lal ualidadffi
por pÍazo superior. / / ,l,t
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8.3.4. A proposta de preços apresentada deverá induir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execuçáo do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como:

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente
às especifica@es do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

8.4. PaÍa a correta elabora@o da proposta de preços, deverá o INTERESSADO

examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

8.5. Será desdassificada a proposta vencedora que:

a) Contíver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificações tárricas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
c) Apresentar preços inexequÍveis ou peÍrnanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contrataÉo;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administraçáo,
e) Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

9. DA HABILITAçÃO:
9.1. Os docrumentos necessários à habilitação deverão eslar com prazo vigente, à

exceção daqueles que por sua naluíeza náo contenham validade.
9.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte
documentação:
9.2.1. Habilitação jurídica, Ato consütuüvo, estatuto ou contrato social em vigor;
9.2.2. Documento de identificaçáo com Íoto do proprietário/sócios;

9.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhi$a:
9.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidáo Conjunta
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se. RFB e da Procuradoria€eral da
Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1 .751114), dentro do período de validade;
9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;
9.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço -
FGTS, emiüda pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; e
9.2.8. Certidão de regularidade relatúa a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDT), mediante a apresêntação de certidão negativa, em plena

validade, que poderá ser obtida no site www.tst.ius.br/certidao;

9.3. QualificaçãoTecnica/Operacional:
9.3.1. Regisko ou lnscrição da Empresa na Entidade Profissional competente;
9.3.2. Atestado de Capacidade Técnica Operacional em nome da Empresa
Proponente, emíúdo por Pessoa Jurídíca de Direito PúbÍíco/Privado, compatÍveÍ coíÍyãl

,tl 
\,I
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o objeto a ser contratado.

í0. CoNTRATAçÃO
10.'1. Após a homologaÉo e adjudicação, cÉrso se conclua pela contrataçáo, será
firmado o Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horâs, contados a
partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso Nota de Empenho/Aúorizaçáo, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
10.3. O prazo previsto para aceita@o da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado, por igual período, por solicitaçáo justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 14.133121;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei no 14133f21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
10.5. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, que designa ser o
prazo máximo para execução do objeto contratado.
10.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condi@es de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS SANçOES ADil|NISTRAT|VAS:
í 1 .1 . Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no '14.13312021.

1 1 .2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.
1 '1.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
antêriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as
penalidades administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.13312021 abaixo
dispostas:

a) advertência;
b) multa no importe de 10o/o do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3.1. Na aplicação das sançóes serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; fr
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d) os danos que dela provieÍem para a Administração Pública:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
'Íí.4. Se a muJta aplicada e as indenizações cabíveis forem superíores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnstituto de Previdência Servidores Públicos

de Miguelópolis
11.5. A multa aplicada @nforme as especificações deste edital deverá ser pagas

em até 30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança

respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais

cabíveis.
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
í1.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, para

efeito de assegurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa
interessada, sendo que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos
autos estejam com vista franqueada à contratada.
11.8. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisáo do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o lnstitúo de Previdência Municipal e de
10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

12. DA PROrEçÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais, fica estabelecido que:

12.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a Íegislaçáo vigente
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos
reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
12.3. A Contratada não poderá, sem autoriza@o e/ou instru@es prévias da
Contratântê, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir
acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.
12.4. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais
deconentes do contrato segundo as instruçóes lícitas e documentadas fornecidas
pela Contratante; bem como da legislação pertinente à proteçáo de dados pessoais,
sob pena de arcar com as perdas e danos que evenfualmente causar à Contratante
e a terceiros, sem p§uízo das demais sanções aplicáveis.
12.5. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na
LGPD, nas noÍmas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.
12.6. A Contratada deverá notfficar a Contratante, no pÍazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sobre exposições ou ameaças em relaçáo à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre redamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais ^q)
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Miguelópolis/SP, 28 de novembÍo de2024
D«uríro.rq.dodirt lí6r.
Bt Er^r EcuIA4rÍEs oÊa-r
oe 29/lv2ota lar.ra'tçOú
v.iitit(6l*t .7tvlüdr-ú.adâ.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de MiguelópoliíSP

bem como intima@es e notificaÉes judíciais ou de outras aúoridades públicas, que

venha a recehr em razÁo do contrato

13. DAS DtSPOStçÓeS eennts:
13.1 . A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das

obrigaçÕes assumidas, o desconhecimento das condições para participaÉo desta

Dispensa de Licitação.
13.2. PodeÉ, o lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, revogar
o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

13.3. O lnsúhrto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis poderá anular o
presente Edital, no todo em parte, caso ocona ilegalidade, de ofício ou por
provocação.

13.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a
indenização.
'13.5.4pós a fase de dassificação da proposta, náo cabe desistência da mesma,

salvo por motivo justo decorrerúe de fato superveniente, e desde que aceito pelo

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis
13.6.4o apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta
DISPENSA DE LICITAÇÁO, quer direta ou indiretamente.
13.7.4 apresentação de proposta pressupôe o pleno conhecimento, atendimento e
aceitaÉo integral e inetratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e
condições estabelecidas neste Edital e Termo de ReÍerência.
13.8.4 falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
inÍormações nele contidas implicarão a imediata desclassiÍicação do proponente que

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
í3.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal do Instituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

gub
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
PROCESSO ADIT. 1112024 _ PROCESSO LICITATORIO DISPENSA N" 10/2024

OBJETO: Contratação de empresa para a realizaÉo de cálculo Atuarial para o ano

de 2025, com data de 3111212024, referente as obriga@es previdenciárias relativas
aos servidores públicos do município de Miguelópolis.

1. DESCRIçÃODOOBJETO
1.1. Proceder com a elabora$o da avaliação atuaíal, conforme determina a
seguinte legislação: Emenda Constitucional no 20l'1998, Emenda Constitucional no

4112003, Emenda Constitucional no 47f2OO5, Lei Federal no 9.7171'1998, Lei Federal

no 10.887/2004, Portaria MPS no 4O2|2OO8, Portaria MPS no 403/2008, Portaria MPS

no 2112O13, Orientação Normativa no 01f2O07, Orientação Normáiva no 0212009 e
em especial a Portaria MPS no 146712022.

Descriçào Quant Valor total

Contratação de empresa especializada pata
prestaÉo de serviço para a elaboração da
Avaliação Atuarial para o ano de 2025, com data de
31 I 1 2t2O24, reÍerente as obrigações previdenciárias
relativas aos servidores publicos do município de
Miguelópolis.

1

VALORTOTAL R$

2. |NíClo DO SERVIçO E DURAçÃO DO CoNTRATo:
2.í. O serviço deve iniciar imediatamente após assinatura do contrato com prazo de
vigência previsto de 3 (três) meses, sendo o pÍazo máximo para execuçáo do objeto
contÍatado, tendo início a partir da data da assinatura-

3. JUSNFICAT]VA DA CONTRATAçÃO:
3.'t. O IPSPMM é o órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos
servidores do município de Miguelópolis/SP, possuindo como uma de suas
atribuições, gerenciar os planos de benefícios e de custeios.
3.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência são de caráter
obrigatório para os Regimes Próprios de Previdência Social para atendimento às
exigências contidas na Emenda Consütucional n.o 20/98, Emenda Constitucional n.o

41103, Emenda Constitucional n.o 47105, Emenda Constitucional n.o 103/19, Lei

Complementar 101/00, Lei Federal n." 9.717198, Portarias do MPS n.o 402108 e
403/08, Portaria MTP N.o 1.46712022 e demais legislações vigentes.
3.3. A contratação de empresa espedalizada em atuária para prestação dos
serviços de consultoria e assessoria atuarial é necessária, pois, o IPSPMM tem a
obrigatoriedade anual de verificar a viabílidade de funcionamento e manter o
equilíbrio Íinanceiro e atuarial do RPPS do município de ltuverava, por meio do
cálculo atuarial, com emissão do relatório de Avalia@o e Reavaliação Atuarial,
Parecer Atuarial, entre outras providências legais e necessárias

I

I

I

I
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3.4. Os servi@s tamtÉm são importantes para a emissão do CertiÍicado de
Regularidade Previdenciária - CRP, que é um documento fomecido pela Secretaria
de Previdência - SPREV, atestando o cumprimento dos critérios e exigências
estabelecidos na Leí no 9.717, de 27 de novembro de í998, pelo Regime Próprio de

Previdência Social de um Estado, do Distrito Federal ou de um MunicÍpio, ou seja,

atesta quê o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o
pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados. O município que não

estiver com o CRP sofre sanções, dentre elas o impedimento de receber

transferências voluntárias de recursos pela União.
3.5. Os serviços especificados compreendem, também, a deÍinição de cenários e

a realiza$o de simulações em funçáo de possíveis reformas previdenciárias ou

alterações Legislativas no modelo de Íinanciamento do RPPS.

4. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS
4.1. A Avalia@o Atuarial ordinária será realizada de acordo com os critérios e
especifica@es exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na Portaria MF

no 1467 deO2|6DO22:
4.2. Realização da avalia@o atuarial anual com data base em 3111212024,

contemplando a apuração das Reservas Matemáticas, o Resultado Atuarial
(superáviU déficit técnico) e o respectivo Plano de Custeio, de acordo com o Art. 52
da Portaria MPS no 146712022, seguindo a metodologia estabelecida na Nota
Técnica Atuarial aprovada e registrada pela Secretaria de Previdência Social
(SPREV);

4.3. Fornecimento dos valores das Provisões Matemáticas de Benefícios e
Conceder e Concedidos, no prazo estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado,
para o tempestivo registro na Contabilidade do RPPS e do Ente;
4.4. Elaboração de Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA),

bem como todas as ações necessárias para o encaminhamento das informações à
Secretaria de Previdência Social - SPREV;
4.5. Elaboração de Nota Têcnica Atuarial (NTA), se necessário, em atendimento
ao que dispôe o Art. 27 da Portaria MPS no 1467DO22;
4.6. Construção dos Fluxos atuariais projetados de receitas e despesas do RPPS,
para lins de preenchimento do Demonstraüvo de Resuitados da Avaliação Atuarial
(DRAA) e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme dispõe o Art. 28 da
Portaria MPS no 1467DO22;
4.7. Elaboração do Demonstrativo de Duração do Passivo para apuÍaçáo do valor
médio, em anos, dos prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de benefícios do
RPPS, em conformidade com o Art. 29 da Portaria MPS no 1467DO22,
4.8. Tratamênto, ajustes estatísticos (quando for o caso) e envio da Base de
Dados para o RPPS e Secretaria de Previdência, obedecendo ao gue dispõe o Art.
47 da Portaria MPS no 146712022;
4.9. Elaboração de Relatório de Avaliação Atuarial contemplando todos os
resultados apurados, parecer técnico e indicações do atuário responsável O^r. 

,.*_,n\;t./ I'-, I
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estabelecimento ou manutenção do plano de custeio, conÍorme o que dispóe o Art.

66 da Portaria MPS no 146712022,
4.10. Auxílio nas respostas às Noüficações NTA e NAC oriundas da Previdência
Social e dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado;
4.1 1 . Conigir as informações disponibilizadas, tantas vezes quantas forem
necessárias;
4.'12. Realizaçáo de minuta de projeto de lei para alteração dos percentuais e
amortização do déficit atuarial,
4.13. Realização de reunião técnica presencial para apresentação dos resultados
apurados.

4.2, DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES
4.2.1. A empresa contratada deverá dar suporte técnico durante o exercício da
realizaçáo do estudo, com objetivo de prestar informaç6es técnicas atuariais.

4.3, DA EQUIPE TÉCNICA
4.3.1. Pelo aos menos, três (03) atuários devidamente inscritos no Ministério do
Trabalho e Emprego.
Observação: Os profissionais mencionados oomo integrantes da equipe técnica
estão devidamente vinculados como a empresa, seja com contrato, carteira ou

sócio.

5. OBR]GAÇÕES DA CONTRATAT{TE:
5.1. São obriga@es da Conbatante:
5.2. Receber o objeto no pr.vo e condi@es estabelecidas no termo de referência
deste edital;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes do edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definiüvo;
5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍei@es, falhas ou
inegularidades verificâdas no objeto fornecido, para gue seja substituído, reparado
ou corrigido;
5.5. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado; e efefuar o pagamento à contratada
no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabêlecidos
no Termo de Referência;
5.6. O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAçOES DA COI{TRATADA:
6.1. Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal
idôneo, devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva

J i
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responsabilidade pela coordenaSo, jâ que é responsável legal, administrativa e
técnica pelos serviços executados;
6.2 Prestar os esclarecimentos gue forem solicitados pelo CONTRATANTE;
6.3 Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicÍtada, quaisquer informações e
ou esclarecimento sobre o andamento dos sewiços;
6.4 O presente Termo de Referência não serviÉ de nenhuma forma como
fundamento paÍa a constituição de vínculo trabalhista com empregados,
funcionários, preposlos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;

6.5 Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob

sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendoJhe
responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execu@o do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações,
não transfere ao lnstituto de Previdência Municipal de Miguelópolis, a

responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
6.6 Responder por danos causados diretamerúe ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exeorção do conúato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;
6.7 Reparar, conigir, remover, reconsFuir ou substituir, às suas expensas no total
ou em paÍte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execução;
6.8 Prestar os serviços com integral observância das disposiçôes exigidas, de
acordo com a melhor gualidade e técnica disponível no mercado e em estrita
conformidade com o disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado,
respondendo diretamente por sua qualidade e adequaçáo;
6.9 Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuaÉo ou ação
que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos

contratos de úabalho de seus empregados, mesmo nos Glsos que envolvam
eventuais decisóes judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito
de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;
6.10 A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o
objeto contratado;
6.11 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamerúe e por escrito de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam
de sua competência;
6.12 Manter todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no ato
convocatório, durante toda a execução dos serviços;
6.13 A verificaçáo de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à

Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços;
6.14 Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou
erros no serviço que vierem a acanetar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos
termos da Lei. 

,/í\/,4
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6.1 5 Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encaÍgos trabalhistas,
mão de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do
licitante vencedor.
6.16 A empresa contratada deverá disponibilízar os serviços conforme o termo de
referência e de acordo com a necessidade do lnstitúo de Previdência Municipal de
Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que necessário via
teleÍone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho), e+nail e com visita "in loco'
quando solicitado, caso não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus
serviços por teletrabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do serviço

citado no Termo de Reíerência, sêmpre a depender de autorização prévia do Diretor
Superintendente-

7. DASUBCONTRATAçÃO,
7 .1 Náo será admiüda a subcontratação do objeto licitatório

8. DOPAGATIENTO:
8.í. O pagamento será realizado após a execução da prestaçáo do serviço, no

prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a pârtir do recebimento da Nota
Fiscal, através de ordem bancária, para crálito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

8.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal no momento em que o
órgão contratante atestar a execuÉo do obleto do contrato;
8.3. O setor competente para prooeder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada express€r os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

. o prauo de validade,

. a data da emissáo;
o os dados do contrato e do órgão contratante;
. o Freríodo respectivo de execuÉo do contÍato;
. o valor a pagar; e eventual destague do valor de retenções tributárias

cabíveis.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesla hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a
comprovaçáo da rqulanzação da sÍtua@o, não acanetando gualquer ônus para a
Contratante,
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento;

8.6. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notiftcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mestno prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa onsiderada improcedente,
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contratante deverá comunicar aos órgãos responúveís pela Íiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efefuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebímento de seus créditos;
8.8. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável;
8.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributiário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. DOREAJUSTEDOPREçO
9.í. Havendo gronoga@o, utílizar-se.á a vanaSo do IPC-A (IBGE), acumulado
em 12 meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou
extinÉo deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito
de coneção do valor, somente após comprovada a vantajosidade da renovação. Na
hipótese da falta do percentual do mês de referência, úilizar-se-á o último
disponível.

10. ALTERAçÕESDOCONTRATO:
10.í. Evenfuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina do Arl. 124 ao
Art. 136 da Lei Federal no 14.133t2021 .

1í. EXT|NçÃO DO COI{TRATO:
11.í. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos aúos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, as
situâções prêvistas nos incisos I a lX do arl. 137 da Lei Federal no 14.'13312021.

'11,2. A extinção do contrato poderá ser:
. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento deconente de sua própria conduta,
. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resoluÉo de disputas, desde que haja interesse da Administração;
. determinada por decisão aôitral, em deconência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
'tí.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administra@o e a extinção
consensual deveÉo ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respeclivo processo;

íí.4. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração poderá acaretar
as consequências indicadas no art. 139 da Lei Federal no 14.13312021, *m
das sanções previstas na Lei Federal no 14.'13312021 e no Edital e Anexos.

p re., utzo
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12. DAGARANTIADEEXECUçÃO:
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:
1 3.1. Comete infração administrativa o Íomecedor que cometer quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021.
13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de paúcipação, quanto ao enguadramento como MUEPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.
13.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as
penalidades administrativas previstas no art. '156 da Lei 14.13312021 abaixo
dispostas:

a) advertência;
b) multa no importe de 10o/o do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13,3.í. Na aplicaçáo das san@es serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsÉncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme

noÍrnas e orientaçôes dos órgãos de controle.

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnstituto de Previdência Municipal de llha
Solteira ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será cobrada
judicialmente.

í3,5, A multa aplicada conÍorme as especificações deste edital deverá ser paga em
até 30 (trinta) dias, contadas do reoebimento do documento de cobrança respec:tivo,

sob pena de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.
í3.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
í3.7. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, para

efeito de assegurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa
interessada, sendo que nenhum prazo de recllrso se inicia sem que os respec'tivos
autos estejam com vista franqueada à contratada.
13.8. Os prazos para defesa prévia seÉo de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o lnstituto de Previdência Municipal e de
10 (dez) dias uteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

14. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS
/'n1
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'14.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive

nos meios digitais, fica estabelecido que:

11.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos
reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
14.3. A Contratada náo poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da

Contratante, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso

aos Dados Pessoais ou a quaisguer oúras informações a terceiros.
14.4. A Contratada deverá realizar as aüvidades de tratamento de dados pessoais

deconentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas
pela Contratante; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais,

sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante
e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
í4.5. A Contratada Íica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na
LGPD, nas nornas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.
14.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no ptazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais
bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que
venha a receber em razão do contrato

15. DA ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS
15.í. O custo esümado total da contratação e de R$ 9.634,88 (nove mil
seíscentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos)

í6. DOCUTSENTOS DE HABTUTAçÃO
Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação
da empresa que apresentar a melhor proposta:

16.1. Habilitação jurÍdica, Ato consütuüvo, estatuto ou contrato social em vigor;
16.2. Documento de identificaÉo com foto do proprietário/sócios;
16.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
16.4. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
16.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidáo Conjunta
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1 .75'1114), dentro do período de validade;
16.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;
í6.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade, ezft4y

,/l
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Rosangela Aparccida tagalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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16.8. Certidão de regularidade relatava a débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho (CNDT), mediante a apresentaçáo de certidão negativa, em plena validade,
que poderá ser obtida no site www.tst.ius-br/certidao;

16.9. Qualificação Técnica /Operacional:
16.9.1. A licitante deverá no mínimo dois atestados de capacidade técnica que resta

serviço de Avaliação Atuarial, Assessoria ou Consultoria Previdenciária Atuarial bem

como elabora serviços administraúvos e jurídicos e que possui notória

especializa@o na área podendo @mprovar mediante atestados de participação de
reuniões, audiências públicas e apresentações para demonstra@o de resultados
atuariais.
16.9.2. Os atestados devem conter Razão Social, endereço, CNPJ e nome completo
com dados do responsável legal da contratante, bem como a descriçáo completa do

serviço realizado.
16.9.3. Apresentar de equipe técnica contendo profissionais atuários,

administrador e advogado.

17. DA LEGISLAçÃO:
17.1 Conforme disposições do inciso ll e do parágrafo 30, ambos do artigo 75 da
Lei Federal no 14.133D021 e Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que

atualiza os valores estabelecidos na refeída lei, faz saber que está em andamento
um processo de compra direta por dispensa de licitação, conÍorme segue:

*t. 75. É disrynsávet a licitação:
ll - para contata{ao que envolva valores interiorcs a RS 59.906,02
(cinquenta e rave mil, novocenlÀs e seis rcais e dois @ntavos), no caso de
otlÍos seÍv,ços e compras;

t.1
30 Ás contratações de E)e tratam os ,ncrbos I e ll do caput deste adigo
serão preferencialmente precedidas de divulgaçáo de aviso em sitio
eletrônkn oficial, pelo prazo mlnimo de 3 (ffis) dias úteis, com a
especificaçáo do objeto pretendido e com a maniÍestação de interesse da
Administnção em obter pÍopostas adicionais de eventuais inferessados,
devendo ser seleclonada a proposta mais vantai§a.

í8. DAS DTSPOS|çÔES eERllS:
18.1 Este Termo de Referência e parte integrante do Processo Administrativo no

1112024 e Processo Licitatório Dirspensa 1012024, gue formaliza o pedido de
contratação para a Contratação do Serviços acima descritos.

Miguelópolis, 28 de novembro de2024

gub
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Ao lnstituto de Previdência tlunicipal Miguelópolis

Endereço Telefone
E-mail:....... Responsável
CPF

Pelo presente, submetemos à apreciação de V-Sas., nossa proposta de preços
relativa ao processo em epígrafe, declarando que:

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de
Contratação de empresa para prasta@o de serviços de elaboração de Avaliaçáo
Atuarial referente as obrigaçóes prevideneiárias relativas aos servidores públicos do
município de Miguelópolis.

D6criÉo
ContrataÉo de empresa especializadâ para prestação de
serviço para a elaboração da Avaliação Atuarial para o ano
de 2025, com data de 31112n024, referente as obriga@s
previdenciárias relativas aos servidores públicos do
município de Miguelópolis.

VALORTOTAL: R§

Qtde Valor total

O valor global da proposta é de R$..........................( ).

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias conidos, contados da data de
realização do certame.
A empresa declara inteira aceitaçáo a todas as condições conslantes no presente
processo.

Dados Bancários para pagamento:
Banco: ..,...... - Agência:............. - Conta Corrente:......-.....--.....

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante
legal para assinatura do Contrato ou qualqueÍ oúro documento será:

1

Profissão RG no

Cargo:CPF no

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

OBSERyÁçóES.' Emitir em pape! que identitique o licitante. A Proposta de prcços deverá
contêr nêcessaiamente todas as especiíicaçies técnicas do objeto oíertado, onde não serâo
eceiteÊ especüic,'çôe-9 co.t , o.s dizcres 'corrforrne o edital" ou dizler,s semglhentes.
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ANEXO il] - DECLARAçOES COilIPLEi|ENTARES

[Razão Social do Liotante], inscrita no CNPJ/I F sob o no [Número do CNPJ do
Licitantel, sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante
legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de
idenüdade no [número do Registro Geral] e do CPF no [Número do CPF do
representanle da Licitan§, DECLÂRA que:

1 . Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de
cargos para Pessoa com DeÍiciência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz, em atenÉo ao art. 63, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021.

2. Para os devidos fins licitatórios que náo incorrem nos impedímentos para

disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o aÍt. 14 da Lei Federal
n" 14.13312O21.

3. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso
Vl do art. 68 dalei no. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de
menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;

4. Náo possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inc.

lll do art. 5o da Consütui@o Federal.

1...,......t. 12024.

I ub

OBSERYÁCóES: Emitir em que identifique o licitante.

tdu'kbõrhroótt ffir.
ssrr-iáIarlrBcuKlrtcsGEL
o.lz 29/ r r,'2ox r.:]q,6,oÚ
\ÊÍóqk m ànp.rirrJ.d- irr.!d-br

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa
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CERTlDÃO

CertiÍico que nesta data efetuei a juntada dos documentos da empresa que

manifestou interesse (propostas adicionais) do Processo n" 1112024 - Dispensa

Física 1012024, que se refere à Publicação realizada no site institucional

http://www.iprevmiquelopolis.sp.qov.br, bem como no Portal Nacional de Compras

Públicas (PNCP), https://pncp.gov br/app/editais/0608230300018712024112

Miguelópolis, 04 de dezembro de 2024

Rosangela Aparccida tlagalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servídores Públicos de Miguelópolis/SP
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DECURSO DE PRAZO

lnÍormamos, para conhecimento de todos os interessados, que no

dia M de dezembro de 2024 às í4h encerrou-se o prazo estipulado paÍa o
recebimento de propostas adicionais referentes à prestação dos serviços
relacionados ao Processo n." 1112024 - Dispensa Física n.o 1O|2OU. As propostas

apresentadas encontram-se descritas a seguir.

EC2G ASSESSORTA E CONSULTORTA LTDA CNPJ. 28.841.769/0001-51
Endereço: Avenida Tabelião Passarella, No 28&A
Telefone: (1 1) 99743.1056
E-mail: eduardo@ec2q.com
Responsável Legal: Eduardo Pereira dos Santos (CPF: 292.518.478-27)

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA CNPJ: 08.401. 1 47 tOOOl -O3

Endereço: Rua Dr. Tirso Martins, 100, Conjunto 616, Vila Mariana, São Paulo - SP,

CEP: O412G050
Telefone: (1 1) 508&9734 / Celular: (1 í ) 99363-8977
E-mails: exacttus@exacttus.com.br Site: www.exacttus.com.br
Responsável Legal: \flilma Gomes Torres (CPF: 996.228.748-00)

RPREV CONSULTORIA ATUARIAL LTDA CNPJ: 46. 147.565/000'l -05
Endereço: Rua Aluísio Neiva, No 1054, Centro, São Gonçalo - RJ, CEP: 2'1115400
Telefone: (21) 96658-1 í52
E-mail: consultoriarprev@qmail.com
Responsável Legal: lan de Lima Mendonça Couünho (CPF: 178.262.807-02)

Miguelópolis, 05 de dezembro de 2024

Rosangela Apa lhães de Freitas
Diretora Presidente

lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

OBJETO: Contretação de empresa especializada na prestação de serviços de
Conúatação de empresa para pÍestação de serviços de elaboraçâo de Avaliação
Atuarial referente as obrigaçôes previdenciárÍas relaüvas aos servidores públícos do
município de Miguelópolis, conforme especificações constantes no ANEXO I -

Termo de Referência do EditaUEspecificações Gerais da Contratação
EMPRESA Data Envio PÍoposta QTD Valor Global

RPREV CONSULTORIA ATUARIAL .
CNPJ: 46. 147.565/0001-05

ut12t2024 1 R$ 6.499,00

EC2G Assessoria e Consuttoria LTDA -
cNPJ 28.841.769i0001 -51

c/.t12t2024 1 R$ 6.300,00

EXTRACTTUS CONSULTORIA
AÍUARIAL LTDA - CNPJ:

08.401.1471000í-03
04t12t2024 1 R$ 8.500,00

IPSPMM - INSTIruTO PRR/ SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i ost u t op rE y i d e n ei ê @ m i gae I o p o t i s -sp. gov -br



Gmdt - Fud: PROPOSTA DTSPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESS 1112024

M Gmail lmplemente Gestão Estratégica <implementege@gmail.com>

Fwd: pRoPosTA D|SPENSA DE t-lCraçÃO - PROCESSO 1112024.

9a

lnstltuto d€ PÍêúdência do6 SoÍvidorês Públicos do uniciÍÍo de iguelópolis
<institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br>
Para: lmplemente Gestáo Estratégica <implementege@gmail.com>

4 óe dezembÍo de 2024
às í 1:45

-- Jvlsnssgem original --
A§§unto:PROPOSTA DTSPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO í112024

D^tsr04l12l2024 09:48

De: RPrev Consutloria Atuarial <consultoriarprev@ gmail.com>

Part:insritutoprevidenoa@mrguelopolis.sp.gov.br

Bom dia,_segue em anexo a proposta e documentos de habilitação da DISPENSA DE
LrctTAÇAO - PROCESSO 1 1 12024.

Pedimos por gentileza que acusem o recebimento e posteriormente nos informe o resultado da
licitação,

Atenciosamente,
RPrev Consultoria Atuarial

15 anexos

Anexo_ll_-_Proposta_de_Preco_assinado (3).pdí
í63K

,a 1] Anexo_lll--_Dêclarac!êr_comphmêrtares_assinado.pdf
185K

:.1
CeÉidao FGTS 08_12.NÍ
103K

:

:l Nada Consta Fazenda Estadüal 17_12.púÍ
72K

:l Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas 25_12.pdf
658K

:l l{ada Consta - Fazenda Federal 07 _01.NÍ
75K

:l Gertidao Negativa de Falencia.pdf
2002K

-l Cartao GNPJ.pdf
101K

:l Gontrato Social e Alteracoes RPÍev Consultoria.pdÍ
2639K

htlpsr/mail.google.coín/máUu/,lPik=d299e5b152&view=pt&s€Ídt=aüEpeíríÍÍrsgir=nrsg-t181752148065216491oEdsgtr1Esimp|=msg-1 16175r. 112

. 04t1<024.15:U

:l

CeÉidao Cl{D Fazenda unicipal 17_O2.Ni
270K



9t

FlPrev

ANEXO II .MODELO DE PROPOSTA

Ao lnstituto de Previdência Municipal tiguelópolis

Licitante: RPrev Consultoria Atuaíal LTDA, CNPJ: 216.147.565/0001-O5

Endereço: Rua Aluisio Neiva 1054 - Centro - Stu Gonçalo/RJ, Telefone: (21) 9665&1152
E-mail: consuJtoriarprev@gÍnâil.com, Responsável: lan de Lima Mendonça Codinho
CPF: 178.262.80742

Pelo presente, submetemos à apreciaÉo de V.Sas., ncsa proposta de pÍeçosrelativa ao processo
em epígrafe, declarando que:

Objeto; ContrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de Confataçáo de empresa para
prestaçáo de seMços de elaboração de Avaliação Atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas

^aos 
seÍvidores públicos do município de Miguelópolis.

Descrição
Contratação de empresa espedalizada para prestaÉo de
serviço paÍa a elaboração da Avaliação Atuarial para o ano de
2025, am dala de 31112/2024, refeÍente as obÍigaçÕes
previdenciáÍias relativas aos servklores públicos do
município de Miguelópolis.

VALORTOTAL: R$ 6.499,00

ClUe Valor total

I R$ ó.49.00

O valor global da proposta e de R$ ó.499,00 ( seis mil quatsozentos e noventa e nove reais ).

A validade da proposta e de 60 (sessenta) dias coÍridos, contados da dala de ÍealizaÉo do certame
A empresa declara inteirâ aceitação a todas as condições constantes no presente processo.

Dados BancáÍÍcs paÍa pagaÍnento:
Banco: lnter-077 - Agência: 0001 - Conta Corqte O23925182-2

,-t{a hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para assinatura do
.lontrato ou qualquer outro documento será:

Nome: lan de Lima Mendonça Coutinho, Eíado Civil: Casado
Profissáo: Atuário, RG no: 30-767.0133
CPF no: 178.262.8O742., Cargo: Sócio Adminbtrador

Rio de Janeiro, O4 de dezembro de 2024

gú
lãn de Lima Mendonça Coutinho

Sócio AdministradoÍ

CPF: 1.7A.262.AO7 42

RPfiEv G(»'SUITCIÀ AIUARÂI. IÍDA
o{PJ: a6,1t7.565/mr{5 - Rpf,fyAIUÂfl/U-C( .BR

E DEREçO: RUA Ar-U§lO t{EtVA loslt -CE!ÍÍRO -SÂO GOdçârO - RtO OE J^XERO - CEp 2{44re
O{T fü (21) gcGselltf E{ lL@rtdÊrDíãreSm*.oín

a



0É,t1212021.15'.33 GÍÍEil - Fwd: PÍoposla Atuaial

lmplemente Gestão EstÍatégica <implementege@gmail.com>

12

]rt Gmail

Fwd: Proposta Atuarial
l mensagem

lnstitulo de PÍêvidência dos SêÍvidores Públicos do unicípio de l iguGlópolis
<insütutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br>
Para: lmplemente Geslão Estrategica <implementege@gmail.com>

4 de dezembro de 2024
às 14:02

-- Jvlsn56gem original 

-Assunto: Proposta Atuarial
Drta:Unzlzü2{13:*

De:EDUARDO SANTOS <eduãrdo@ec2g.com.br>

Pan:lnstih.rto de Prêvidência dos SeÍvidores PúHirs do Municífio de Miguêl@olis <institulopÍevidencia@
miguelopolis.sp.gov.br>

Segue proposta atuarial

Eduardo Pereira dos Santos
Diretor - Advogado
EC2G Consultoria
11 99743 í056

2 anexos

:l Propocta_ iguelopolie_assinado.pdÍ
538K

:l Documentos Profi ssionais e VlncuÍo.pdÍ
9742K

htps/mail.q@qli9coínnnaül,lí)ilGüÍ)9e5bÍ52&view-d&§eaÍú=ax&peímthid=thÍead-t18.t75$07979s93190&§iÍpt=msg-f:í8175$079798...
1t1 ,

,0
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PROPOSTA COMERCIAL

AO INSTÍTUTO DE PREVIDÊNC|A MUNICIPAL DE MIGUELÓPOTIS

Licitante: EC2G Assessoria e Consultoria LTDA
CNPJ: 28.841.769l )01-51
Endereço: AV Tabelião Passarella, N" 288-Á,

Telefone: (11) 99743-1056
E-mail: eduardo@ec2g.com,
Responsável: Eduardo Pereira dos Santos

CPF:292.5r8.478-27

Pelo presente, submetemos à apreciação de V-Sas-, nossa pÍoposta de preços relativa ao
processo em epígrafe, declarando que:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaÉo de serviços de Contratação de
empresa para prestação de serviços de elaboração de Avalíação Atuarial referente as obrigações
previdenciárias relatÍvas aos servidores públicos do município de Miguelópolis.

DESCHçÃO
Contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviço para a

elaboração dâ Âvaliação Atuarial para o ano de 2025, com data de
3U1212O24, reÍerente as obígações preúdenciáÍias Íelativas aos servídores
públicos do município de Miguelópolis.

QTDE VALOR TOTAI

Rs 6.300,00

vAtOR TOTAT: RS 6.:i,00,00

O valor global da proposta é de RS 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos Reais).

A validade da proposta á de 90 (Noventa) dias coÍridos, contados da data de realização do
certeme-
A empresa declara inteíra aceitação a todas as condições constantes no presente processo

Dados Bancários para pagamento:
Banco: Santander - Agência: 0352 - Conta Corrente: 13008409-1

Na hipótese de ser adjudicado a esta empÍesa o objeto licitado, o representante
legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:

1

Nome: Eduardo Pereira dos Santos
Estado civil: casado
Profissão: Sócio Díretor
RG ne: 3349.854.81
CPF ne;2925LA.47A-27

gub
o«umnto àr:inád. digibtft nte

E(§mPeÊl m§SrxTos
0&; oal1212o2. I3:53:2o.oroo
riçíi!r|u. d n@3:tivàrir.r íb.sd bí



O4l12l^124,15:32 Gmaí - F$rd: PÍoposta rel Dispensa Fisica no 1 01202.1 - AvaliaÉo AtuaÍial

lnstituto de Preyidência dos SeÍvidorês Públicos do unicípio dc lúiguelópolis
<institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br>
Para: lmplemente Gestão Estrategica <implementege@gmail-com>

M Gmail lmplemente Gestão Estratégica <implementege@gmâil.com>

Fwd: Proposta ref. Dispensa Física no 1O12024 - Avaliação Atuarial
l mensagem

qq

4 de dezembro de
2024 às 14:01

-- [Vtsn5sgem original 

-Assunto:PÍoposta reÍ. Dispensa FÍsica íf 1ü2024 - Avaliâúo Atuarial
Drt ,o4l12f2024 13:59

De:'Maiara Exacttus' <maiara@exacttus.com. bÊ
Pâra:<institutoprevidencia@mi guelopolis. sp. gov. br>

a Cópia:-Wilma Tones- <w.lones@exacttus.com.bÊ, -Keün Exacttus" <kevin@exacttus.com.br>

Prezados senhores,

Boa tarde.

Segue anexo, nossa proposta de preços para participação do Processo Administrativo t' 1112024,
Dispensa Física nu 1012024 do IPSPMM- Instituto de Preüdência Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP, cujo objeto é:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de Avaliação
Atuarial referente as obrigaçôes preüdenciiírias relativas aos servidores públicos do município de

^Miguelópolis.

Favor acusar o recebimento.

Desde já, agradecemos pela atenção dispensada.

Atenciosamcntc,

https://mail.google.corn/majUd,ífik=d299e5b152&vbw=pt&search=a[A!êrmthid=thr@&Í:í8í 7530009409í 79703&simpt=msg-Í:1817530009t09... .tt2

,ü
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(xncnu IP§PMM - INSTITUTO PREV SERV PTIB. ,}IUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
orsprxsl ristce N.' lor2o2.l

ANEXO II

S

PROPOSTA DE PRECOS

Áo,
Institulo de Prelridêncfu Municipol Miguelópolis

Dispensa Física I 0/2024
Processo Adm. n" I l/2024

Licitante: Exacttus Consultoria Atuarial Ltda CNPJ: 08.401. 14710001 -03
Endereço: rua Dr. Tirso Martins, lfi), conj.616, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.120-050
Telefone: (l l) 5083-9734, Celuler: (l t) 9.9363-8977
E-mails: exactlusúzexacttus.com rv.tores@ery1çttus.com.bç maiara@exacttus.com
Responsável: Wilma Gomes Torres
CPF: 996.228.748{0

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Contrataçâo de

empresa para pÍ€stação de serviços de elaboração de Avaliação Atuarial referente as obrigações
previdencirárias relativas aos servidores públicos do município de Miguelópolis.

0 valor global da proposta é de Rl§ E.í[,ü) (oito mil e quinhenÍos reais).

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de realizaçâo do
certame.

A empresa !plQf4\p! inteira aceilação a todas as condições constântes no presente processo

Dados Banc'ários para pagaÍnento:

Banco: Banco do Brasil - Agência: 1815-5 - Conta Correntez 368J4-2

Exoclíus Consultorio Aruariol Ltdq.
CNPJ 0t.10t.117/0M143

Ruo Dn Tirso Moains lln, conian o 61ó. Vilo tloriono - São Poulo - SP - CEP 01l2ll-050
Tclefonc/Íax (l l) 5063-9731, Celalor: (l l) 9.9363-8977

exqcll uítiixacTlw-conlbr - wxxr.cxacll u&conl bt

Descrição Qrd. Valor Total
Contratação de ernpresa especializada para
prestação de serviço para a elaboração da
Avaliação Atuarial para o ano de 2025, com
data de 3lll2/2024, referente as obrigações
previdenciárias relativas aos servidores
públicos do municipio de Miguelópolis.

I R$ 8.500.00

Pelo presente, zubmetemos à apreciação de V,Sas., nossa proposta de pÍeços relativa ao processo

em epigra.fe, declarando que:

ü
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or'|1212021.15:34 Gmail - Fr d: ffitaçao de Edrtal e TeÍÍno de ReíeÍência - Coíitpra Ele{Í6íticá n" 2m21 4r

M Gmail lmplemente Gestão Estrâtégica <implementege@gmail.com>

Fwd: Solicitação de Edital e Termo de Referência - Compra EIetrônica no 212O24...
3 mensagens

lnstituto de Previdência dos Servidorês Públicos do llünicípio dê iguêlópolis
<institutopreúdencia@miguelopolis.sp.gov.br>
Para: lmplemente Gestáo Estrategicâ <implementege@gmail.com>

3 de dezembro de
2O24 às 11:42

Boa tarde Renata e-mail recebido.

-- Jvlsn53gem original _-

Ass[nto:Siciteção de Editâl e TeÍmo de Referência - Compre Eletrônicá ]f ü2f84...
ItNta$2J12J2O24 16:27

De:<claudio@logicaatuaÍial.com.bê
Parr:<institutoprevrdencia@miguelopolis.sp.govbÊ, <licitacao02@mrguelopolis.sp.gov.bÊ

n Cópia:<ctaudio@logicaatuaÍial.com.br>

Olá, Senhores,

Tudo bem?

Vimos solicitar o envio do Edital e do Termo de Referência referentes à Compra
aEletrônica no 212O24, que tem como objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços de elaboraçáo de avaliação atuarial referente às
obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos.

Desde já agradecemos e ficamos no aguardo.

At.te.,

https/mail.google.codmduú2lr.)ik=d2Íl9e5bI52&vieyí=ptAserrsh=allspermthi<J=thrêad+I Ií 74306!rí 60500?O5SltsimpFmsg-I:i B t 743069.t 605 113

q



Gmail - Fvrd: SoliitaÉo de Edital ê ÍeíÍno de ReíeÍÉncia - Cornprâ Elebônica no 2m21--

Cláudio R. Oliveira

Diretor Comercial

LÓGICAASSESSORIA E CONSULTORIAATUARIAL LTDA

Contato: 61 39724098 / 6í 98188-1535

^E-mail : logicaatuarial@logicaatuarial.com.br

Sócio Coletivo Prestador de Serviços Atuariais CIBA 168

LOGlCrf
CONSIJLTORI^rl

1 : ., ,, R i ;,

Visite o nosso site: www.logicaatuarial.com. br

Çv

lmplêmêntê @süio EstÍatégica <implementege@gmail.com>
Para: logicaatuarial@logicaatuarial.com.br

3 de dezembro de 2O24 às1'6:26

Sr. Cláudio, Boa taÍde.
Meu nome é Renata, sou contralada peb RPPS de Migueló@is para assessoria em Processos de Licitaçáo e
Compra.
Envio em anexo o Edital do pÍocesso iuntaÍnente com o Termo de ReÍerência para sua análise.

Oualquer dúüda, pode enú'ar em contato diÍetamente coínilo pelo númeío abaixo

Atenciosamente;

https/mail.google.coÍúmaiyu/.ínik=@99e5b152&vÉtFpt&seeró=al&p€ímtlid=ü.Êád+18174$69í6O5807os8Esimpt=m5çf:i81743069160s 213

. 0Á11212024,15:34



, qah2l2o21,15:Y Grnail - Frú Sdcjlaçáo ds Edlal e T€írrD de Íkft.êocà - Cqrn a Ele6.ú:a n' 212024...

Renata Vasalo Milani
Dircto'a de Licilaçõg§ PtúNic.s
Whatsapp: (í 6)994 57-9797
E-ínail: implemenlege@gmail.com

IGE I lmplêmente Gestão Estratégica
'Organizando Processos e Lapidando Pro,issrbnais. "

Icitaçáo oorltadal

2 anexos

:l AVISO_CONTRATACAO_DIRETA_--PROCESSO_í02Or1_- ATI1A_211130_191910 (1).pdf
zUK

3 Processo_í 0í 024_-_AtuaÍial Ano 202{_- Edital_e_An 24í í 30_Í 9í 8:}9 (1).pdÍ
742K

lnstatuto de Providência do6 Sêrvidores PúUicos do unicípio d€ iguolópolis
<institutoprevidencia@miguelopdis.sp.gov-br>
Para: lmplemente Gestão Eíratégica <implementege@gmail.mm>

qéi

4 de dezembrc de 2024
às 11:46

-- lltlgn$gem original _-

Assunto:FriÍd: SolicitaÉo de Edital e TeÍmo de RefeÍência - Compra Elelrõni(á no 2J2O24..-

Datar03l1z2024 11:42

Dg;lnstituto de Preüdência dos Servidores Públicos do MunicÍpio de Miguelópolis <institutoprevidencia@
miguelopolis.sp.gov.ba

Prrr:lmpbÍnente Gestáo EsFatégica <implementege@gmail.com>

lcitasão ocu[edal

httss:/imail.googl'corvmaillúlnik=-l2§9€áÀ152&vies=ptÂseaíú=al&permthíd=thread+1817i130691605807058&simpt=msO-{ri817430691605... 3t3

@
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DEGURSO DE PRAZO

lnformamos, para conhecimento de todos os interessados, que no
dia 04 de dezembro de 2024 às 14h encerou-se o pràzo estipulado para o
recebimento de propostas adicionais referentes à prestaÉo dos serviços
relacionados ao Processo n.o 1112024 - Dispensa Física n.o 1O12O24. As propostas
apresentadas encontram-se descritas a seguir.

Ec2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ: 28.841.769/0001-5'í
Endereço: Avenida Tabelião Passarella, No 288-A
Telefone: (1 1) 99743.1056
E-mail: eduardo@ec2q.com
Responsável Legal: Eduardo Pereira dos Santos (CPF: 292.518.478-27)

EXACTTUS CONSULTORIA ATUARTAL LTDA CNPJ: 08.40í. í4710001 -03
Endereço: Rua Dr. Tirso Martins, 100, Conjunto 616, Vila Mariana, São Paulo - SP,
CEP: 0412G050
Telefone: (1 1 ) 508&9734 / Celular: (1 1) 99363-8977
E-mails: exacttusr@ex acttus.com.br Site: www.exacttus.com.br
Responsável Legal: Wilma Gomes Torres (CPF: 996.228.748-00)

RPREV COÍIISULTORIA ATUARIAL LTDA CNPJ: 46. 147,565/000í -05
Endereço: Rua Aluísio Neiva, No 1054, Centro, São Gonçalo - RJ, CEP: 2,1115400
Telefone: (21 ) 96658-1 I 52
E-mail: consultoriarprev(@qmail.com
Responsável Legal: lan de Lima Mendonça Couünho (CPF: 178.262.807-02l

Miguelópolis, 05 de dezembro de 2024

Rosangela A Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Avaliação
Atuarial referente as obrigações preüdenciárias relativas aos servidores públicos do
município de Miguelópolis, conforme especiÍicaçõês constrantes no ANEXO I -
Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da Contratação

EMPRESA Oata Envio Proposta QTD
RPREV CONSULTORIA ATUARIAL -

CNPJ: zt6. 147.565/0001-05
1 R$ 6.499,00

EC2G Assessoria e Consultoria LTDA -
CNPJ 28.841 .769/000í -5'l 0/.t12t2024 1 R$ 6.300,00

EXTRACTTUS CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA - CNPJ:

08.401.14710001-03
04t12t2024 ,| R$ 8.500,00

!PSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nsÍllalgp Íevide nc i a@ m i gu e to p o t i s. s p. gov. hr

Valor Global

o4t12í2024



,l
IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE HIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

in st it atop rcv i d e n c ía@ migu e I oJto Lis. sp.gov. Ôr

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

PROCESSO N." 1112024_ DISPENSA FíSICA N.O 10/2024

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Conúatação de empresa especializada na prestação de serviços de

Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de Avaliação

Atuaíal referente as obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos do

município de Míguelópolis.

Certifico, para os devidos Íins, e dou fé que, no dia 04 de dezembro de 2024,

transconeu o p.azo legal estabelecido para o recebimento de propostas adicionais

reÍerentes à prestação dos serviços mencionados acima, em observância aos

princípios da publicidade e transparência, conforme previsto na Lei Federal n.o

14.13312021, que regula as contratações públicas.

As propostas apresentadas, dentro do prazo legal, encontram-se descritas a

seguir:

EMPRESAS QUE RÊSPONDERAT' AO PROCESSO POR E-MAIL
PERíODO DE 28t 1 1 t2024 A Mt 1212024.

Após devido acolhimento das maniÍestações de interesse em tempo oportuno e

exame de conferência das propostas apresentadas pelas empresas citadas acima, e

adotado o critério de julgamento prescíto no Termo de Referência, chegou-se ao

seguinte resultado

Tabela de Class - Processo n-o 1112024 - nsa Física n.o 1012024

EMPRESA Valor Global

04t12t2024
R$ 6.499,00 (seis mil quatrocentos

e noventa e nove reais)

04t12t2024
EC2G Assêssoria e Consultoria LTDA -

CNPJ 28.841.769/0001-51
R$ 6.300,00 (seis mil e trczentos

reais)

C/'t12t2024
EXTRACTTUS CONSULTORIA

ATUARIAL LTDA - CNPJ:
08.40't. t4710001-03

R$ 8.500,00 íolro mil e quinhentos
reais)

Empresa CNPJ Valor Global Data da
Proposta

eEC2G Assessoria
Consultoía LÍDA 28.841.769/0001-5'l R$ 6.300,00 (seis m,7

e trezentos reais)
04t1212024

20
ConsultoriaRPREV

Atuaríal
46.147.565/0001-05

R$ 6-499,00 (sers rn,7
quatrocentos e
noventa e nove reais)

ao Extracttus ConsuÍloría
Atuarial LTDA 08.40'l .147i0001-03 R$ 8.500,00 (oito mil

e quínhentos reais) 04t1212024

I

I

I

I

I

04t12t2024 |

Data Envio I

PÍopostã I

RPREV CONSULTORIA ATUARIAL .
CNPJ: 46.147.565/0001 -05

I



52
IPSPMM . INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

inst it ulop r ev id e n Ç i a @ m i gu e lop o lis. sp€ov. Dr'

A tabela de classificaÉo das propostas considera apenas as propostas formais

recebidas por e'mail, denúo do prazo estabelecido, e que participaram diretamente

do certame. As pesquisas realizadas no Portal NacÍonal de Compras Públicas

(PNCP) foram utilizadas apenas c-omo referência comparaüva para avaliar a

compaübilidade dos valores de mercado e garanür a economicidade do processo,

mas as empresas identificadas nessas pesquisas não foram incluídas na

classificação final, uma vez que não submeteram propostas formais.

RESULTADO:
A empresa classificada com a menor proposta Íoi a EC2G Assessoria e

Consultoria LTDA, inscíta no CNPJ 28.84í.769rqr0í-51, com o valor total de R$

6.300,00 (seis mil e úezentos reais).

Após análise detalhada da documentação apresentrada pela empresa, foi

verificado que todos os itens exigidos para habilitação, conforme qstabelecido no

Termo de Referência, foram atendidos, resultando em sua habilÍtação e

classificação para a possível contratação.

Dessa forma, fica abeÍto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que as

empresas participantes do processo apresentem eventuais recursos, conforme o

disposto no artigo 165 da Lei no 14.13312021.

Miguelópolis, 06 de dezembro de 2024

Rosangela Aparecida Maga hães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP



13
IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

ia st it a tap rcv i d e n c i a @m Eu e lo p ol is. s!. gov. b r

RECEBIMENTO

Habilitação jurídica, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor

Documento de identifica@o com Íoto do proprieÉrio/sócios

Prova de inscrição no Cadasúo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

Prova de regulaídade fiscal perante a Fazenda Nacional

Prova de regularidade para oom a Fazenda Estadual

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa - FGTS

Certidão de regularidade perante a Jusüça do Trabalho (CNDT)

Registro ou lnscri@o da Empresa na Entidade ProÍissional competente

Atestado de Capacidade Técnica Operacional

Comprovação de pelo aos menos, tês (03) a atuários devidamente inscritos

no Ministério do Trabalho e Emprego

Declaração Complemêntrares

Miguelópolis, 06 de dezembro de 2024

9
Rosangela Aparecida tagalhães de Freitas

Diretora Presidente
lnstituto de Previdência dos Servidores públicos de Miguelópolis/Sp

a

ra

a

a

a

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 0611212024, foi

encaminhado juntamento com a proposta os seguintes documentos reÍerentes a

Requisitos de Habilitação e QualÍficaÉo da empresa e procedo a juntada no

PROCESSO N.o 11t2021- DTSPENSA FíSICA N.o 1012024
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'NSTRUMENTO 
PARTI

rC2G ÂSSF.SSOR'A T C

CNPJ: 28i4t.7690001-5

EDUARIX) PERf,tRA DOS SANTOS, brasilciro, viúvo, emprcsário, ponadoÍ da cédula dc

identidade RG sob n'13.498.548-l SSP/SP e do CPF n" 292.518.478-27, residentc e domiciliada à Rua

dos Narcisos n". 45 - Sausalito, Condominio Cantareira Residencial em MairiporÚSP CEP: 07ó0G000;

CINTIA DOMINGO§ bÍasileirÀ solteira nascida cm 2lll l/1985, cmpresária, ponadora da cúlula de

idcntidade RG sob n'40.485.632-9 SSP/SP e do CPF n" 340.117. t0lt49, roside'nt€ € domiciliada à Rua

Maria Conceição Tezzei n. 53 - Barreiro em MairiporíSP CEP: 0?600{00.

Unicos socios da sociedade ernprcsária limitada, denominada EC2G ASSESSORIA E

CONSULTORIA PÚBLICA LTDÀ com scu conrraro social registrado na Junta Comercial do Estado

de Sào Paulo sob o n. 35.230J1X.950 em I l/10/2017, inslTito no CNPJ sob o n. 2E.&ú1.769lll00l-51.
esrabelecida á Rua MaestÍo Joâo Melchior, S,N, Lole Pi06 Quadra 02, n" t07 - Vila lpanema em
Mairiporâ,lSP CEP: 07ó0G000. resolvcm dc comum acordo e na melhor forma de direito. alterar e

consolidar seu contralo social, confoÍrne as seguinles cláusulas:

Cláusule l' - A denominaçâo social fica nesle ato alterada para: EC2C AÍiSESSORIA E
CONSULTORIÂ LTDA;

Cllusuh 2'- Alrera-se no preâmbulo a protissâo do sócio EDUARDO PER.EIRÂ IX)S SANTOS,
onde constava como "empresáÍio", deve constaÍ coÍno 'Advogrdo-, confiomp registÍo na Ordem dos
Advogados do Brasil sob n'4l I646:

Cliusule 3'- O endcreço da sociedade fica neste ato alterado para: Avcnida Tabelião Passarela, 2tB A.
Sala 2O4, Centro em Mairiporã - SP, CEP: 0760G{X[:

Cllusuh 4' - Admite-se na smiedade o Sr. FELIX ORLAI{IX) VILLALBÀ brasileiro. atuário,
portador da cftula de identidade RG sob n" 18.379.132-8 e do CPF sob n' 155.168.94E-89. residente e

domiciliado à Avenida Dom Jaime de Barros Cârnara' n" 675. âpto 51, Bloco C. bloco Cedm Planalto
em Sào Bemardo do Campo/SP, CEP: 09895-400;

Cllusulr 5' - O capital social que era de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ser de RS .10.000,00
(quaÍenta mil reais) totalrncnte integralizado, subscrito c distribuído na seguinte propoÍçào:

EDUARIX) Pf,R.trIRA IX)S SANTOS: 36.000 (Trinta e seis mil) quotas no valor nominal de
RS 1,00 (um real) cada, perfazendo um totâl dc R$ 16.ü)0,00 (Trinta c scis mil rcais):

CINTIA DOMINGO§: 2.000 (Duas mil) quotas no valor nominal de R§ 1,(X) (um real ) câda.
perfazcndo um iolal dc Rt 2.000,00 (Dois mil rcais):
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REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE IXSCRÇIO
28.8iíí ,76910ürí 6í
MATRIZ

coxrpRovANTE DE rNscruçÁo E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

111101to17

6í

ü

NOME EIPRESARIAf
EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTOA

rlÍuLo oo esrÁaEtEcD,iENÍo {NoirE DE FAr{rÁ§ )

EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA E

ESPECIAL

c-rco E oEscrixtÀ- ó^ÀÍMD DE Ecottóitlc pRülcp t
6920{-02 - aliyidrdcâ óê consulloria e auditoít. cd*át al e lrihÍirit

óóorco E o€scRtçro o sÀnvrD DÉs Ec4NôLlc s sEcuio^R s
66.2í€{12 - Audltoíia 6 contultoÍia atuariâl
702o{-{r0 -Ârh,ldadc' dê conrutoria em g6tão enDro3erid, erc.to coí.ulto.ia lácíica ê.pocífica
85.99ô09 - OuEas advidãdêt dê enaino não espêcificedas antêÍiodterúe

20G-2 - Sociedade EmpÍesáris Limitâda

TOGRADOURO

AV TABELI,ÀO PASSARELI-A
NIilERO
N

CEP

07.600.{xr0
BARROO§TRIIA
cftírRo

IGO E

ENOEREÇO EI.ETRfiICO
EDUÂRDOETAÂ@GXAILCO

COi PIEMENTO

ÍNÀRIPORA

TELEFOIE
(1'Í)97il:}-í055

SP

ENIE FEOERATIVO RESPONSÁ!'EL (EFR)

SíÍUÀçÁO CÀDASTRA
ATNí 

DÀIA DA S'TUÁçáO CÂT}ASTRÂT

77t10tm1?

MOTryO DE STTUÂçÀO CADA,STRÁI

DÀr D S[ÍU^ÇÂO ESPEC!ÀI

Aprovado pêla lnsbuÉo Noímativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20l'f 1t20A às 21: :12 (data e hora de Brasília). Página:111

abo!tblank 1t1
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MII{§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receíta Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE'TOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATMOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DMDAATIVA DA UNIÃO

Nome: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 28.&{1.76910001-5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a s€r apuÍadas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .ludicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão e válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibuições sociais prevlstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 99'1.

2. não constam inscrições em Dívide Ative de União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
NacÍonaÍ (PGFN).

Conforme disposto nos arts- 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfo .gov.bÊ ou <htts://www.pg;frr.gov.ba,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portãria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211012014.
Emitida às 12:55:42 do dia 1910612024 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 1611212024.
Código de controle da certidão: Â485.8117D.5918.F54[
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este docrmento.
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Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 28.841 .769

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa iuídicâ/Íisica acima ident'frcada gue üerem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritoc em DMda Atlva de reeponsabilidade do lnterê$ado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a ceíilão negaüva abrange todos os estebêlecimentos do mnEibuinte, dlia Íaiz do CNPJ seja
aquela acima informada-

Ceíidão no 62298444

Data e hora da emissáo 2111112024 08:.8:55

Validade 30 CrRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emilida nos termos dâ Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de I de maio de 2013.

Qualqu€r resura ou emenda invalidaÉ este documênto.
A aceitação desta certidão esta condicionada à veÍificaçâo de sua autênticidade no sítio
http://ww.divi daatlva.pge-sp. gov.br

Folha í de I

(hora de Brasília)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

@
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,UDTC IARIO
I]O TRAI]ALHO

CERTIDÃO NEC'ÀTTVA DE DÉBIEOS TRABÀLHISTAS

Nome: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 28.841.769l0001-51
Certidão n":, 7 0769289 / 2024
Expedição: 14/10/2024, às 10:02:55
validade: L2/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Ec2G àSSESSORLÀ E CoISITLTORIà LTDÀ (llAlRtZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 2A.84L.76910001-51, NÂo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/201L e

73.461 /2OL-1, e no Ato 0I/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus ês tabelecimentos, agências ou f il-iaís.
A aceitação desta certidão condicj.ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORUÀçÁO IríPORTÀIÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natura j.s e jurídicas
inadimplentes perante a ,IustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Receitas lmobiliárias

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIARIOS NrO: 1301712024

lnscrição tunicipal:
Razão Social:
CNPJ/CPF:
IE/RG:
Atividade:
Endereço:

í8366 Codigo: 0018366
EC2G ASSESSORI,A E CO{SULTORIA PUBI.JCA LDA UE

28.841.769/000í -5í

coil§uLToRrA E AssEssoRlA

AVENIDA,TABELIAO PASSARELLA,288.a VILA IPANEiJIA -
ilIAIRIPORA§P Cep : 07600-000

Ressalvado o direito da Fazenda i/lunicipal cobrar qualquer dívida de
responsabilidade do contribuinte abaixo qualiÍicado, que vier a ser apurada, mesmo
referente ao peíodo compreendido nesta certidão, o Departamento de Receitas
Mobiliárias certMca que NÃO CONSTAM, até a presente data, débitos relativos aos
créditos tributário e fiscal.

Mairiporã 0?J1il2024 às 09:17:50

A validade da presente será de 9ll (noyenta) dias aprás a data de emissão, conforme
docreto no9.389/2022.
A veracidâde de3ta coÍtid:io está condicionada à vsrificaçáo de sua cópia original na
lntemet, no endêrcço ltttp:rrw u.maiÍipora.sp.gtov.br

NúmêÍo dê controb : 525êíe3de7€{b1ú1c037neaú72116

Al. TibiriÉ, 37,1 . Vila liova - Uaiíp,orã - SP

o
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lrlTÉ " DELEGACIT ReÊlflilâL DOTnABALttô
XO E§TAPO OO FIO DE JAHEIBO

SILVÀ\A EC,EA PAI.ILT'I

ARLI}DO EGEA PALILI}I

ROSILDA DE JESUS PAULII.{

BRASILEIRA SÃO PAULO 24 . az .197 6

1 016 ' 24.04.2008
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DO O8]ETO DO CONTRAIO

Cláusula 6t. É obleto do presente contíato, pÍestado âo CONÍRATANÍE. a píe5tação de

seíviços, ãtrnente à êxecução de Avohoçiio Atuoflol Consultono AlÚa al e Assessorto

Atuonol

DAS OERIGAÇÔEs DO CONIRATADO

Ctáusuh 7r. O Contratado deveÍá conclutÍ e entregar o quanto descrlto no objeto

coníorm€ estabelecrdo em contrato especifrco.

Oáusub 8r. O Contíatâdo deveÍá respertaÍ as noÍmas de seguíaoça e functonamento

dà ContÍatante, não utrli:ando equrpamento5 ou íorma de tÍabãlho que ampeça,

atÍapalhe ou ameace causaÍ preiuizo ou lÍanstorno.

OAS OERIGAÇÕES DO CONTRATANIE

Oáusula 9a. A ContÍatante se responsabilEâ pela estÍutura fi5lcâ de todo o ambrêote de
tÍabalho

DO PAGAMENTO

Cláusula 1Or. Pela prestação dos serviços ora pâctuada, à Contrat3nte pêgaÍa ao

Contratado, a quaolra mensâl de acordo com contÍato especíÍrco que será celebrado
apôs captação do clrente.

PaágÍalo unrco. A rnadimplênoa em relação à cláusula ânterroÍ enselara à rmedrata
rnterrupção da prestação dos servrços, bem como a íespectivã ação de cobrança,
acrescrda de luíos. coíÍeção e multâ de 10%.

DA RESCISÃO DO CONÍRÂIO

Cláusula 11r, Este contÍâto será rescrndrdo poÍ desÍespelto a qualquer unra cias
(láusulas ou poí vontade dâs panes.

CláuSula 12r- Ca:o ha,a rnteÍe55e oa resclsão do contÍatô, a parte rnteressadâ nottírcaÍa
a outra. por escrito, com antecedênoà de tÍrnta drJs.

Cláusula 13r. A pane que causaÍ a Íesctsão antectpada Írcara obrrgada a pagar, o valor
de uma pÍestação de serviço. I

\
DO PRAZO

Cláusula 141. O presente ,nstÍumento possut pÍalo tndeternxnddo
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2011't 12024,22:ú Coflsulta C€rtidão de Sítuação Cadastr-al

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANE]AMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

certidão de situação cadastÍal de Pêssoa Jurídica no cadastro de
contrlbuinter do Estado de são Paulo - Cadesp

cNP, 2a.A41,769IOOO1-51

O estabelecimento detentor do CNPJ em epigràfe consta com a Inscrição Estadual na situaÉo NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuint6 do Estado de São Paulo, situação gue peÍrnanece até a datã de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta ceÉidão eshá condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sÍtio
I!§pllw!wsedesp-lrzclllg=§P-so\LE.

Dat! e hora de emissão: 20ll,.l2024 22:06:l.o

Código de controle da certidão: 619ff535-fc95-4ac2-8 1 34-3 A44Í ó557 2eA

fl
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EJ
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministório do Des€nvolvimonto, lndústria e Comércio Eíeíior
Secretaria dê ComéÍcio e Se:v:;os
Departamonto Nacional do Registrc Co ComéÍcio - DNPC
SecÍetaria d€ Das6nvoMmenlo Econômico, Ciência e 'l ecnologia

, 7

JUCESP

DECLARAçAO DE ENQUADRÂMENTO - IJ:E

NOME EMPRESÁÂIÂL

Ec2c AssEssoRlA E coNsuLToRtA púBt-tcl utoa - me
N!RE

DEcLARAÇÁo

A SOCIEdEd' EG2G A§SESSORIÀ E COI'§ULTORIA PÚBUCA LTDA . I/lE, gSIâb€IOCIdA NA RUA AESTRO JOÃO ELCHIOR,
S/N,LT Prll6 QD 02, Vllâ IPANEIúÀ llaldporl, §P, CEP:07600{100, Íequ6í a Voú8r Sonhorh o arqulvamônto do pÍo3ente
lnrtÍum.nto. dacLÍa, .ob ú pôr[a dr L.l, gu. r onqu.dn na condhão d. ICRO€ PRESÀ nos toímos da Lai ComplomÉntar
no 123, d.11t1212006.

Mairl orã . SP

LOCAIIDADE OATA

0í09/2017

xolE É 
^slrtan 

i^ oo apRE8Áilo,!ócío!/DnEÍoxÊll/^Drrxr3tR oonÉt or, REpiEsafi^liÍE LÉG t"

NOME

CI TIA DOUINGOS (Sóclo)

NOME

^)UARDo 
PERÊ|RA DOS SANTOS ($cio)

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
OEFERIDO

ÁSSINÂÍURA

EIIOUSIA O€ REGISÍRO

$§#'- EúYl^
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18t11t2021 0081780243

PoDER JUDrcrÁRro
TREUNAL oE JUsnçA Do EsrADo DE sÃo PAULo

CERTTDÃo ESTADUAL DE orsrnreurÇóEs cÍvEts

cERÍtDÁo ff: 6tz63t6

A autenticidade desta csítidão podeni s€Í coofÍmada pda inteÍnet no site do TÍibunal de Justiça.

FOLHA: l/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lníormações Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atfibuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribui@s de PEDIDOS DE
FALÊNCIA CONCORDATAS, RECUPERAçÓES JUDTCn§ E EXTRÀ'UD|CLA|S, anteriores a
1711112024, verificou NADA CONSTAR como réuirequerido/interessado em nome de:

EC2G ASSESSORI,A E COÍ{SULTORIA LTDA, CNPJ: 28.841.769/000'l -51, conforme indicação
constante do pedido de certidã

Esta ceíidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa crrio nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os Íeitos com situação em tramitaÉo já
cadasúados no sistema irúormatizado re(erentes a todas as Comârcas/Foros Rêgionais e DistÍitais do
Estado de são Paulo.

A dâtia de inÍormatizaÉo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2220í 9.

Este certidiio considera os feitos disüibuídos na í'lnsüincia, mesrfi) quê estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão coÍn qualqueÍ oulra base de dados de instituição pública ou com a
Receata Federal que verifique a idenüdade do NOMURAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferêÍlcia dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exdusiva do
destinatario da cêÍtk ão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os pro@ssos reíerentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos náo qualificados com üpos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LmA)-

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Estâ certidão é sem custas

São Paulo, 18 de novembÍo de 2024.

0081780213 <sD\
PEDIDO N": illffiilfiilffiI|lII TJSP

I
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I #8.o
GovERNo Do ESTADo DE sÀo PAULO

SECRETARTA DÊ DÊsENVoLvrMENTo ECoNôMlco
JUNTA coMERcrAL Do EsrADo DE sÃo pAULo

FICHA CAOASTRÂL SI PUFICADÂ

íq

JUCESPGOV!tNO
oo EsTAoo

NESTA FICHA CADASTRAL stMpltFtCADA, AS tNFoRMAçóEs Dos ouAoRos 'EMpREsA", 'cAplrAL', 'ENDEREÇo', "oBJETo soclAL' E
.TlruLAR/sóctos,/olREToRtA' REFEREU.SE À struAÇÃo ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMrssÃo DESTE DocuMENTo.

A sEGUtR. sÃo TNFoRMADoS os ExrRATos Dos crNco úLTrMos ARoutvAMENTos REALlza)os. sE HowER.

A AUTENTtcIDÀDE DESTA FIcHA CADASTRAL slMpLrFtcADA poDERÁ sER coNSULTADA No strE www.JucÊsPoNLlNE.sP.cov.BR,
MEDTANTE o cóolco DE ÀurENTtctDADE tNFoRMÂDo Ao FINAL DEsrE DocuMENTo.

PARA oBTER o HIsÍÔRIco coMPLETo oA ÉMPRESÀ CONSULTE A FICHA CADASÍRAL COIT.IPLETÀ

EMPRESA

oENor.IxAçÃo ATUAL:

E (G ASSESSORTA E CO SULTORIA LrDA

DENoMINAçÔÉS ANTERIoRES:

EC2G ASSESSORIÁ E COI{SULTORIA PUBLICÀ LTDA

ÍlPO: SOCIEDADE LIMITADÀ (M.E.)

NIRE MATRIZ ÉMrssÃo

11tlonol7 1€]/11D024 17:44:22

tNlcto DE ATIVTDADE CNPJ INSCRIÇÃo ESTADUAL

0510912017 28.841 .769/0001-51

CAPiTAL

R$ 40,OOO,OO (OUÀRENTA MIL REÀS)

EiIDEREçO

LOGRADOURO: AVENIDÀ TÂBELIAo PASSARELLA NúMERo: 288

ROi CENTRO COMPLEMENTO; Â

MUNtciPto: MAtRtPoRA CEP: 07600{00 UF: SP

OSJETO SOCI,AL

AIMDADES DE coNsuLToRrA E AUDíToR|A co$rÁBrL E ÍRlBt[ARtÂ
ÂUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL

ourRÂs ATTVTDADES DE ENsrNo NÃo ESpÊcrFrcADAs ÂNÍERToRMENÍE

TrÍULAR / sóclos, DtREroRtA

ctNTtÂ DoMtGos, R ÇA/coR: NÃo DECLAR DÀ, NAC|O|{ÂL|DAD€ BRÁS|LE|FÂ CPF: 3«r-137-10839, RG/RNE: ,(N856329 - SP, RESIOENTE À

RUA MARTA coNcEEAo rEzzEt, 53, BARRE|Ro, MAtRtFoRA - sp, cEp 0760Go00, NA srruAÇÃo DE sócto. coírr vALoR DE pARTtctpAÇÃo

NA SOCIEDADE DE 3 2.O(n.M

EDUAROO PERETRA DOS SANÍOS, RAÇÁJCOR: NÃO DECLARADA.. NACTONALTDADE BRAS|LEtRA, CPF: 292.518.478-27, RG/RNE: 334985481 -

i3;ff i13?JElH;1ffi3J§ÍT,i.íi;"JX;ti::;#ã'iffi ;f,ff :3lm"*^*'oEsócoEÂDM*-W

O@t is{o C-et ira
Proibida â ComeÍcializaÉo

P*tn,c 1 de 2

DATA DA coNsrnutÇÃo

35230804950



FELIX ORLÂ,,IDO V|LLALBA, RÂÇA/COR: rüO DEC|.^RÂDÀ NACTONÂUDADE BRASILETRÀ CPF: ',t55.36a.94&a9. RG/RNE: ',r8:t793s28 - SP,

RESIDENTE À ÂVENIOA DOM JAIME DE BÂRROS CA,['ARA 675, ÂP5'IBLCALCEDR PLÂNÂLIO, SAO BERMRDO DO CAMPO . SP, CEP 0989+

4m, NA SITUAçÃO D€ SÓCIO. COÀr VALOR DE PARTICIPAçÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.mo,m

5 ÚLTtnOS ARQUTVAXENTOS

NUM.OOC: 792.E3íí7-7 SÊSSÀO: 1111U2017

REGISTRO DA OECI-ARAÇÃO DE ENOUADRÂMENTO DE MrcROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 517.137nA-1 SESSÀO: Oí11/20í8

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 4O.MO,OO (OUARENIA MIL REAIS).

ALIERÂÇÀO OO NOME EMPRESARIAL PARA EC2G A§SESSORIA E CONSULTORIA LTDA.. DATADA DE: 20106/20í8.

ADMTTDO FELIX Oru.ANDO VILLALSÀ NACIONALIDADE BRASILEIRÀ RAçÂ/COR: NÃO DECLÂMDA, CPF: 155.368.94&89.

RG/RNE: 18379332{ . SP. RESIDENTE À AVENIDA DOM JAIME DE BARROS CAMAFÂ 675, APSIALCBLCEDR. PI.ANÂLTO, SAO

BERNÁRDO DO CÂMPO - SP, CEP MSSs.OO, NA SÍTUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR D€ PÂRTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.000.00.

REDISTRIBUICAO oO CAPITAL DE EDUARDO PEREIRÂ DOS SANTOS, NACIOi{AI-IDADE BFIASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLÁRÂDÀ. CPF: 292.518..+7&27. RGIRNE: 33'98'I&I - SP, RESID€I{TE À RUA DOS NÂRCISOS, 45, SAUSALITO, MÀRIPORA .

SP, CEP 07600{00, NA SITUAçÁO DE SÓCIO E ÂDMINISÍRÁDO& ASSINANDO PELÂ EMPRESA COM VALOR DE
pARÍrctPAÇÃo NA SOCTEDADE DE $ 36.000,m.

REDISTRIBUICAO DO CÂPITAL DE CIiÍNÂ DOMIGOS, NACIONÁLIDÁDE EIRÂ,SILEIRÂ, RAÇA/COR: NÂO DECLÂRADA., CPF:

3«).137.10&E9, RG/RNE:40185632-9 - SP, RESIDENTÉ À RUA MARIA CONCEICAO ÍEZZEI, 53, BARREIRO, MÂIRIPORÂ. SP, CEP

07600{m, NA SITUAÇÃO OE SÓClo, COü VÂLOR D€ PART|C|PAÇÃO NÂ SOCTEDADE DE s 2.0OO,OO.

ENDEREÇO DA SÉDE ALTERÂDO PARÂ AVENIDA ÍABELIAO PASSAREL1Â 28E, A, CENTRO, MÂIRIPORA. SP, CEP O76OGOOO, ,

DATADA DE: 20,/06/20t 8.

JIJCE9
Iffi" Firu Cãá:.q liipftú- Ocrlraio c.í!'rca.b po.t,MI @uERCl L OO ESI^DO rr€ §!ÀO Pruto. A Judà

CdEud ô Eído (b Sáo Pãà. lrrü. úHijd.d. d* d@rEb qE do rardizâóo dffir.ib m Fílal
rüúrróaroÉl.lp{El .b. nb o rirEo ô .rarúir.d. 2518êÉ@, !.Cúdt{i.. 18 d. rBúü.o d. 202lí à
17..4.2-

NIRE: 35230804950 Página 2 de 2

FIM DAS |NFORTTAÇÕES PARA NIRE: 35230804950

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE OADOS: 1&11/2024

Documento Gratuito
Proibida a ComercializaÉo
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: '14.530-000

i n st it u t op Í ev i den Ç i a @m iE u e1o p a/{s,s p-Eov. b r

PROCESSO N.o 11t2024- DTSPENSA F|SICA N.o 10t2024
CoNTRATAçÃO Ornere

Deconido o prazo previsto no artigo '165 da Lei no 14.13312021, para

interposição de recursos pelas empresas participantes do presente processo,

referente à Contratração de empresa especializada na elaboração de Avaliação

Atuarial das obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos do

município de Miguelópolis, informamos que, após análise detalhada dos orçamentos

apresentados pelas empresas especializadas no ramo do objeto deste processo e a

subsequente verificação dos CNPJs, constatamos que os valores propostos estão

em conformidade com a realidade econômica deste município.

Em cpnünuidade, e considerando o critério de menor preço global, conforme

estiabelecido no edital, concluiu-se que a EC2G Assessoria e Consultoria LTDA foi a

empresa que apresentou a proposta mais vantajosa dentro do prazo estipulado.

PROPONENTE:

EC2c ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ: 28.841.769/0001-5í

Endereço: Avenida Tabelião Passarella, No 288-A

Telefone: (1 1 ) 997431056

E-mail: eduardo@ec2q.com

Responsável Legal: Eduardo Pereira dos Santos (CPF: 292.518.478-27)

A referida empresa foi escolhida porque é do ramo pertinente ao objeto

demandado, apresentou loda a documentaÉo referente à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista; ademais, não consta de nenhum cadastro como

empresa impedida de contratar com a Admínistração Pública e ofertou o menor

preço global dente aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que

caradienza a proposta mais vantajosa à Adminisúação, sendo compatíveis com os

preços praticados no mercado.

Miguelópolis, 13 de dezembro de2O24

Rosangela Aparecida Magal de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdêncía dos Servidores PúbÍicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
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ATO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N'.10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 1112024

Dispensamos o processo licitatório com Íundamento no inciso ll do Artigo 75

da Lei Federal n.o '14.13312021, em íavor da empresa EC2G ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28.8/.'1.76910001-51, com

sede na Avenida Tabelião Passarella, No 28&A, no município de Mariporã/SP, pelo

valor global de R$ 6.300,00 (seis mil e úezentos reais), referente a prestação de

serviços de elaboração de Avaliação Atuarial referente as obrigações previdenciárias

relativas aos servidores públicos do município de Miguelópolis, conforme

especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência do

Edital/Especificações Gerais da Contratação.

O contrato terá dura@o de 3 (fês) meses, sendo o pÍazo estipulado para

execuÉo do serviço não continuado.

Miguelópolis, '13 de dezembro de 2024

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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AV: RODOLFO JORGE,630. CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
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DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 1112024

Com base no Ato de Dispensa de Licitação expedido pelo setor de Compras e
em conformidade com o inciso ll do Artigo 75 da Lei Federal n.'14.13312021 ,

AUTORIZO a contratação da empresa EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28.U1.76910ú1-51, com sede na Avenida
Tabelião Passarella, No 28&A, no município de MariporíSP, pelo valor global de R$

6.300,00 (seis mil e frezentos reais), referente a prestação de serviços de
elaboração de Avalíação Atuarial referente as obriga@es prevídenciárias relativas
aos servidores públicos do município de Miguelópolis, conforme especiÍicações
constantes no ANEXO I - Termo de Referência do EditaUEspecificações Gerais da
Contratação.

O objetivo do serviço é a realitaçÉ,o da Avaliação Atuaíal Ordinária referente
ao exercício de 2024, para atender ao lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Miguelópolis. O valor global conúatado é de R$ 6.300,00 (seis mil e
trezentos reais). Ressalta-se que a contratação se justifica pela proposta de menor
valor apresentada, em observância aos princípios da economicidade e da
vantajosidade previstos na legislação vigente, licando autorizada a lavratura do
respectivo conúato.

Miguelópolis, 13 de dezembro de2024

Rosangela Aparecida llagalhães de FreÍtas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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AV: RODOLFOJORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
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pRocESSO N.o 11t2024- DTSPENSA FíSICA N.'Í0í2024

A Diretora do lnstituto de Previdencia dos Servidores Públicos de Miguelópolis -
IPSPMM no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal no 14.13312021, resolve:

í, Autorizar a contratação nos seguintes termos:

a) Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso ll do art.75, da Lei no.

14.13312021, visando a conúataÉo de empresa EC2G ASSESSORIA E

CONSULTORI,A LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 28.84í.769/0001-51,
para Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de
Avaliação Atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas aos

servidores públicos do município de Miguelópolis.

2, Aulorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação,
peúazendo o valor global de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) na seguinte
dotação orçamentáía conforme disponibilizado pelo Contador:

03 01 - t.P.s.P.M.M.
03 01 01 - Oper. E Manut. Do |.P.S.P.M.M.
Og 272 0136 2051 0000 - Operação e Manutençáo do I.P.S.P.M.M - P. Financ.
Elemento de Despesa: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

3. Por fim, que seja encaminhado ao setor de compras para elaboração do
respectivo contralo consoante minuta apensada aos autos e demais providências

Miguelópolis, 13 de dezembro de2024

Rosangela Aparêcida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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Registro de Preço: Não

Homologação : 13 I L2l2O24

Chamamento Público:

Valor Previsto: R$ 9.634,88

Ordem de Sen/iço:- 1611212024

Carona:

- tir!& d. IÉJnE

Data do Edital: 27lÚlm24 Processo Mministativo: u
D3ta Aber. PÍeEfsf,i 041L212O24 Hora Abert. Propost.: 15:OOh

Data da Reãlizaçãot O4llU2024

Situação: tlonobgada

Modalidade: DISPENSA

Toral da Lici6o: R$ 6.300,00

Data do Encerramento: 13/122024

lulgamento: l{enü Preao Gbbal

Artigo/Inciso: AÍt.75, tI, Lei 14.133/2021

Â Prazo de Entrega/ Início:

Local da Realização: Sede IPsPÍtíM

Objeto: Contratação de empresa para a realiafo de Aákulo Âürrial para o ano de 2025, com data de 3lll2t2o24,
referente as obriga6es preridenciárias relativas aos sevirlores p(rHicos do munkifrio ê Migudópolís.

Objeto D€talhado: Proceder com a elabora6o da avali@ atuarial, ryrforrne determina a seguinte legidado:
Emenda Constitucional no ZOlt998, Ern€nda Constih.rcional no 4U2003, EÍnenda Constitu€ional no 4712OO5, LEi

Heraf no 9.71711998, Lri Federal no 10.8822004, Portaria MPS no 40U2c[E, Pottr,íta MPS no 403/2008, Portaria
MPS no 2112013, orienbção NorÍnativa no 0L12007, orieÍrbÉo Í{oÍmativ'a no 02/2009 e etn espedal a Portaria MPs

no 146712022. A Avaliação Ahjaíal ordinária serí realiada de acordo com c critáirs e €sp€cificações exigídG pela

Secretaria de Previdência, coÍrstantes na Fortaria MF no 1467 de 021ú12022; RealizaÉo da avaliaÉo atJarial anual
com datã base em 3UlZl2O23, @íttemplaÍdo a aruração das Resenrds MateÍniíücas, o Resuttado AuarÉl (s,,peÉü(
déficit tecnico) e o respectivo Plano de G.rsteo de acoÍdo com o AÍt 52 da PoíbÍia M8 no 146712022, seguindo a

metodologia estabdecida na Nota Técnica AUarial apÍovada e registrôda peh Secretaria de PÍerridàda Socíal
(SPREV); Fornecimento dos \rdlores das Prorisões Môtemiíticas de Benefcios e Crírceder e Concedidos, no prazo

estabelecido pdo Tribunal d€ @ntas do Esbdo, pard o tempestivo regi$o na Cdrtabilidade do RPPS e do Ente;
Ehborddo de Dernon*rdtivo dc ResulEdc da A\raliado AhBÍial (DRÁA). bem cam todas as aÉes n€cessárias para
o encaminhamento das informações à Seq€bria de Pre\ ir&tcÉ Social - s"REV; Eabora6o de tlob Tecnica Atuarial
(NTA), s€ necessário, em atendimento ao que dispõe o AÍL 27 da PoÍbria MPS no 146712022i Constução dc Fluxos

^ atEriais projetado6 de receitas e despesõ do RPPS, para fins de preendriÍn€írto do DemoÍúati\ro de R€sulbdos da
Avalia@ Atuarial (DRÂA) e LDO - Lei de Direbhes OÍçaÍnentárü§, coníorme dispõe o ArL 28 da Porbria MPS no

146712022i ElaboÍaÉo do OeÍTroídratirc & D(rado do hsirc para apndo do mhr medio, eÍn ãnos, d6 prazos
do6 nuxos de pagamotc líquidos de benefici:s do RPPS, ern conformidade com o Art. 29 da Poitaria MPS no

iprevmig.dd ns. net 8o7g/Transparencia/ 'l t1
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U I i tno d tuo lizqã o 28 / 11/ 20 2 I

Locât Miguetôpotis/SP

órgáo: INSTITUTo DE PREVIDENCIA DoS SERVIDoRES PUBLICoS Do MUNlclPlo DE MIGUELOPOLIS

UnHade coÍnpradda 3 - lNsT DE PREV DOS SERV PL,B MUN DE MIGUELOPOLIS

Modalidade da coírúatação: Dispensa AnParo legal: Lêi 14 .133/2O2L AtL 75, ll

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Dreta Íiíodo de displrtü Nao se aptica Registro de peço; Não

Data dê divutgaÉo .toPNcÊ.2a/7y2o24 sihEÉo: Divutgada no PNCP

ld coÍ*rôtaçáo P CP 06082303000187-7-000,072/?024 ffie: FioriÜ Softvare

OUêto:

Contrataçáo de empresâ para a reatizaçáo de Cál.cuLo Atuarial para o ano de 2025. com data de 3y12/2o24. rcÍerenle as

obrigaçóes previdenciáÍias relativas aos servidoÍes púbticos do município de Miguetópotis.

lnfoürnacão comol€írêntar:

Proceder com a elaboração da avatiação atuarial conforme determina a seguinte tegistaÉo: Emenda Constitucionat n"
20/1998. Emendã Constitucionãl n" 41l2OO3. Emenda Constitucionat no 47,/2OO5. Lei Federãt no 9.71711998. Lei Federal. no

1O.AA7 /2OO4. Ponaria MPS no 4O2,/2OO8. Portaria MPS n" 4O3,/2OO8. Portãria MPS n" 2V2O13. Oraentaçào NoÍrnativa no

O1I2OOZ OrientâÇão Normativa no O2l2OOg e em esp€ciat a Portãria MPS n" 1467/2022. A Ava\ação Atuariat ordinária será

reatizada de acordo com os critérios e especilicaçóes exigidos peLa S€cretaria de Previdéncia, cons[antes na Portaria MF no

1467 de OUO6/2O22: RealizaÉo da aval.iação atuariat anual com data base em 3L/12/2023. conlemplando a apuraçao das

Reservas Matêmáticas. o Resuttado Atuariat buperávit/ déficit técnico) e o resp€ctivo Ptano de Custeio, de acordo com o ArL

52 da Portaria MPS n" 1467/2022, *guindo a metodo{ogia estabêtecida na Nota Tecnicâ Atuarial ãprovada e registrada pela

Secretaria de Previdência Sociat (SPREU .-. i! :,',ri:r' ;,. |. -) >

Ato que autoriza a Contratação Direta no lO/2O24

VALOR TOÍAL ESÍIMÁDO I,A COÍIIPRÂ

RS 9.634.88

VALOR ÍOTAL IIO}.IOLOGAI}O DA

COi{PRA

Rs 6 300.OO

.\ ltens Arquivos Histórico

Nome

EditaLe-Ierrno-de-Reíeíenciâ.pdí

Edital.pdr

Aviso-de-Contíatôcao-ÉÍ

Contrâto-Oo82o24-- -Avaliraô-ÁtuaÍiatpdí

ExtÍato-Contrêtacao.pdf

l.5 de 5 teí§

Data

zAnr/2024

02/12/2024

o?/1?/?o24

t3/t2/2024

Ípo

Edrtat

Editat

Aüso de ContÍdâçe, Dreta

Mmuta do ContÍato

Ato que autorua a Contrâtâção I

Er'br 5

13/12/2024

@s) UI
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2 oeoos ATuALtzADos

Dados atualizados até: 1212024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNÉP\ , 1212024 (Diário Oficial da Uniáo - CEAF) , 1212024 (Sistêma
Intêgredo de Registro do CEISICNEP - Acordos de Leniência) , 1212024 (SiBt6ma lntêgredo dê Administraçâo Financeira do Governo Fedêral (SlAFl) -
CEPIM) , 1212024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 1311212024 15:28.11

FILTROS APLIGADOS:

Crdaltro: CEIS

CPF / CNPJ $nclonldor 2E.841.769/0001§í

DETALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONAOO

UF SANCIONAOO ÔRGÃO/ENTIDADE
SANCIONAOORA

CAÍEGORIA
SANÇAO

DATA DE
PUBLICAÇÀO OA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

OUANTIDADÊ

Ncnhum rogi6tro cnconlrâdo

Llmpar Ílltrot

((
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? DADOS ATUALTZADOS

Dados atualizados até: 1212024 (Sistema lntegrado de Rêgistro do CEIS/CNEP - CNEP) , 1212024 (Diário OÍicial da Uniâo - CEAF) , l212024 (Sistêma
lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniênciâ) , 1212024 (Sistema lntegrado de AdministraÇâo Financeira do Governo Federal (SlAFl) -
CEPIM) , 1212024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 1311212024 15:28:10

FILTROS APLICADOS:

Crdrstro: CNEP

CPF / CNPJ srnclonâdo: 28.841.709/000í.51

LlmpaÍ Ílltror

DÊTALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOIUE
SANCIONADO UF SANCIONADO óRGÀo/ENTtoADE

SANCIONADORA
CAÍEGORIA
SANÇAO

OATA DE
PUBLICACAO DA
sANÇAo'

VALOR
DA
IVIULTA

OUANTIDADE

N6nhum rêgi8tro gnconlíado

í 
anhop"oina=&ofiset=&dirocaoordena""o=rr"A.ro"rtro=íhthgr//porteldatransparencia.gov.bdsancoes/consultra?paginaçáoSimpbs=tnÀ rmanhoPagina=&ofiset=&dirocaoordenacao, .;npi=2EE41769000151&colunasSelecionadas=linkDelalhamentooÁ.. l/1

(§\\
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO, RATTFTCAçÃO E ADJUDICAçÃO
Contrato n" OB|2O24 - Processo de Dispensa no 1012O24 - Processo Adm. I 112024

Objeto: Contratação de empresa paÍa prestação
de serviços de elaboração de Avaliação Atuarial
referente as obrigações previdenciárias relativas
âos servidores públicos do município de
Miguelópolis, conÍorme especifcações constantes
no ANEXO I - Termo de Referência do
Edital/Especificaçôes Gerais da Contratação.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente do lnstituto de
Previdência dos servidores Públicos de Miguelópolis, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais que lhe são conferidas, HOMOLOGA, RATIFICA E

ADJUDICA:

O Processo em epígrafe, a Íavor da empresa EC2G ASSESSORIA
E CONSULTORIA LTDA CNPJ:28.84í.7691000í-5í, inscrita no CNPJ (MF) sob
o no 28.841.769/0001-Sícom sede no município de MariporíSP, peíazendo o valor
total de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), cuja pÍoposta apresentada foi
considerada válida pelo critério de aceitabilidade, sendo a mais vantajosa para o
lnstituto de Prevídência Municipal, tudo de conformidade com os elementos contidos
no presente processo.

Prossiga-se nos demais atos

Miguelópolis, 13 de dezembro de 2024

5
Rosangela Aparecida tagalhães de Freitas

Diretora Presidente
lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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CoNTRATO N" 00812024

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 1012024

PROCESSO NO'I1DO24

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE

PREVDÊNCN DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíPIO DE

MIGUELÓPOLIS - í.P.S.P.M. E A EMPRESA EC2G ASSESSORIA E

CoNSULTORTA LTDA, OBJETTVANDO CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

NA ELABORAÇÃO DE AVALIAçÃO ATUARIAL REFERENTE AS

oBRTGAÇÕES PREVTDENCÁR|AS RELATTVAS AOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE MIGUELÓPOLIS.

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do tlunicípÍo de
Miguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o n" 06.082.303/0001€7, pessoa jurídica de

direito público, com sua sede sítuada na Av. Rodolfo Jorge n" 630, centro, na cidade de

Miguelópolis, estado de São Paulo, neste ato representado poÍ sua presidente Sra.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente, brasileira, portadora do

RG no 28.'122.625-8 SSP-SP e do CPF 329.458.2986, doravante denominado
CONTRATAIÍE, e de outro lado a empresa EC2G Assesoria e Consultoria Ltda,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no 28.84í.769/@01 -51, estabelecida na Avenida Tabeliao

Passarella n' 288 A, baino Centro, no município de Balsamo§P, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio Administrador Sr.

Eduardo Pereira dos Sarúos, advogado, portador da CáJula de ldenüdadeno 33.498.548-1

e CPF (MF) no 292.518.478-27, de acoÍdo com a representação legal que lhe é outorgada
por, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para prestação de

serviços descritos no no Processo Administrativo n" 11f2O24 e Dispensâ de Licitaçáo n"

10t2O24, conforme especifica@s constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta

apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo no OO2|2O24, em

conformidade com a Lei Federal no 14.133D021 e pelas especificações e condições
contidas nas cláusulas gue seguem:

CúUSULAI-DOOBJETO
Contratação de empresa especializada na prestaÉo de serviços de consultoria

técnica para a elaboração de Avaliação Afuarial das obriga@es previdenciárias dos
servidores públicos do município de Miguelópolis, em conformidade com as normas

vígentes e as especifierções detalhadas no Termo de Referência, visando atender aos
requisitos legais e assegurar a sustentabilidade financeira do regime previdenciário

municipal.

Descrição do Objeto.
A Avaliação Atuarial ordináría seÉ realizada de acordo com os critérios e

especificações exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na Portaria MF no

1467 de 021O612022;

Realização da avaliação atuarial anual com database em 3111212023, contemplan
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a apuração das Reservas Matemáticas, o Resultado Atuarial (superáviU déficit técnico) e

o respectivo Plano de Custeio, de acordo com o Art. 52 da Portaria MPS no ',4672022,
seguindo a metodologia estabelecida na Nota Técnica Atuarial aprovada e registrada pela

Secretaria de Previdência Social (SPREV);

Fomecimento dos valores das Provisões Matemáticas de Beneíícios e Conceder e
Concedidos, no prazo estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado, para o tempestivo

registro na Contabilidade do RPPS e do Ente;

Elaboração de Demonstraüvo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), bem

como todas as ações necesúrias para o encaminhamento das informações à Secretaria

de Previdência Social - SPREV;

Elaboração de Nota Tecnica Atuarial (NTA), se necessário, em atendimento ao que

dispõe o Arl.27 da Portaria MPS no 146,7n022',

Construção dos Fluxos atuariais projetados de receitas e despesas do RPPS, para

fins de preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) e

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, conÍorme dispõe o Art. 28 da Portaria MPS no

1467t2022,
Elaboraçâo do Demonstrativo de Duração do Passivo para apuração do valor médio,

em anos, dos prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de benefícios do RPPS, em

conformidade com o Art. 29 da Portaria MPS no 1467t2022',

Tratamerúo, ajustes estatísticos (quando for o caso) e envio da Base de Dados para

o RPPS e Secretaria de Previdência, obedecendo ao que dispõe o Art. 47 da Portaria

MPS no 1467DO22,

Elaboração de Relatório de Avaliaçáo Atuarial contemplando todos os resultados
apurados, parecer técnico e indicaçÕes do atuário responsável para estabelecímento ou

manutenção do plano de custeio, conforme o que dispõe o Art. 66 da Portaria MPS no

146712022;

Auxílio nas respostas às Notifica@es NTA e l.lAC oriundas da Previdência Social e
dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado;

Conigir as informações disponibilizadas, tiantas vezes guantas forem necessárias;
Fomece se necessária minúa de projeto de lei para alteração dos percentuais e

amortização do deficit atuarial;

Realização de reunião técnica online para apresentação dos resultados apurados.
A empresa contratada deverá dar suporte técnico durante o exercício da realiza$o

do estudo, com objetivo de prestar informaçÕes tá:nicas atuariais, juridicas,

administrativas e previdenciárias.

CúUSULA II - JUSTIFICATIVA
O IPSPMM é o órgáo gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores

do município de Miguelópolis, possuindo @mo uma de suas atribuiçÕes, gerenciar os
planos de benefícios e de custeios.

Os serviços objeto do presente Termo de Referência são de caráter obrigatório para

os Regimes Próprios de Previdência Social para atendimento às exigências contidas na
Emenda Constitucional n.o 20/98, Emenda Constitucional n.o 41/03, Emenda
Constitucional n.o 47105, Emenda Constitucional n.o 103/19, Lei Complementar 101/0o'h,
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Federal n.o 9.717198, Portarias do MPS n.o 40208 e 403/08, Portaria MTP N.o 1.46712022

e demais legislações vigentes.
lmportante frisar que a realizaçáo se dá em virtude da busca por preços mais

vantajosos, regularidade e qualidade técnica comprovada para suporte ao presente

Regime Próprio de Previdência Social de Miguelópolis
A contratação de empresa especializada em atuária para prestaÉo dos serviços de

consultoria e assessoria atuarial é necessária, pois, o IPSPMM tem a obrigatoriedade
anual de verificar a viabilidade de funcionamento e manter o equilíbrio financeiro e atuarial

do RPPS do município de Miguelópolis, por meio do cálculo atuarial, com emissâo do

relatório de Avaliação e Reavalia@o Atuarial, Parecer Atuarial, entre outras providências

legais e necessárias.

Os serviços também são importantes para a emissão do Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP, que é um documento fomecido pela Secretaria de Previdência -
SPREV, atestando o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei no 9.717 ,

de 27 de novembro de 1998, pelo Regime Próprio de Previdência Social de um Estado,

do Distrito Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas

de boa gestão, de Íorma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos
seus segurados. O município que não estiver com o CRP sofre sanções, dentre elas o
impedimenlo de receber transferências voluntárias de recursos pela União.

Os serviços especificados compreendem, tamtÉm, a definição de cenários e a
realizaçáo de simulações em função de possíveis reformas previdenciárias ou alterações
Legislativas no modelo de Íinanciamento do RPPS.

CúUSULA III

DA FORrrrA, DA EXECUçÃO DOS SERVrÇOS E DA FTSCALIZAçÃO
Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito no item 2 e ainda

de acordo com Termo de Referência, parte integrante deste Ato Convocatório.

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos do MunicÍpio de Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que

necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho), e+nail e com visita "in

loco" no mínimo de 01 vezes durante o contrato, caso não tenha necessidade de ir ao
local poderá efetuar seus serviços por teletrabalho, sendo que não seja prejudicâdo a
prestação do serviço citado no Termo de Refierência, sempre a depender de autorização
prévia do Diretor Superintendente.

Ficará nomeado o Sr. Paulo Sérgio Martorano, inscrito no CPF n" 159.764.07862,
Lotado no cargo de Diretor Administraüvo Financeiro (Portaria15.915/2023), membro da
diretoria executiva do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolis, para atuar como Gestor do Contrato, que ficará responsável pela

fiscalização e acompanhamento da execrrção do objeto contratado, devendo fazer
anotações e registros de todas as oconências, determinando o gue for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento dascláusulas e
condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimentodefinitivqç
que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA. ,." / 4 v',J4
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cúusuLArv
DO VALOR, COilDIçÕES DE PAGAÍÚENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS

O valor integral deste Conhato corresponde a R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contarda entrega

do relatório juntamente com a documentâÉo fiscal, obedecendo a ordem cronolfuica de

sua exigibilidade. Os valores serão creditados diretamente no banco santander, agência

0352 Conta Conente: 13008409-1

A inadimplência da Contratada com relaçáo aos encargos sociais, kabalhistas,

Íiscais e comerciais ou indeniza@es não transfere à Contratante a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo '121,

parágrafo único, da Lei Federal no 14.133DO21.

Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste
contrato.

As despesas deconentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes

recursos disponÍveis:
Dotação Orçamentária:
03 0't t.P.S.P.M

03 01 01 Oper. E Mand. Do IPSPMM

09 Previdencia Social

09 272 Previdencia do Regime Estatutário
Og 272 01§ Plano de Seguridade Social do Servidor Públim
0927201§ 2051 0000 Operaçáo e Manú. Do IPSPMM

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

cúusuLA v - DAS oBRtcAçôes oa cotrrRATADA
Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo,

devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade
pela coordenação, já que e responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços
executados;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
Fomecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informações e ou

esclarecimento sobre o andamento dos serviços;

O presente Termo de Referência não serviÉ de nenhuma forma como fundamento
para a mnstituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou
terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;

Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe
responsabilizar-se pelos encargos úabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuÉo do conüato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, nâo
transfere ao IPSPMM, a responsabilidade pelo sêu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato;

Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzi
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administraçáo,

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçáo;

Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo

com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com

o disposto na legislaçáo aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente
por sua qualidade e adequaçáo;

Responder peÍantê o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuaÉo ou aÉo que

venha a soÍrer em deconência da prestaÉo de serviços, bem como pelos contratos de

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercícío do direito de regresso, eximindo o

CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto

contratado;

Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo gue estes não sejam de sua

competência,
Manter todas as condiçoes de habilitação e qualificaÉo exigidas no ato

convocatório, durante toda a execuçáo dos serviços;

A veriÍicação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à
Administraçáo ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços;

Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros no

serviço que vierem a acanetar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íisicos a terceiros, nos termos da
Lei.

Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas, mão

de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do licitante
vencedor.

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de
referência e de acordo com a necessidade do INSTITUTO DE PREUDÊNCH
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPlO DE MIGUELÓPOLIS-SP, prestando suporte
periodicamente, sempre que necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto
(teletrabalho), e-mail e com visita "in loco" sempre que solicitado com antecedência, caso
não tenha necessidade de ir ao local poderá eÍetuar seus $rviços por teletrabalho, sendo
que não seja p§udicado a prestação do serviço citado no Termo de Referência, sempre
a depender de autorização prévia do Diretor Superintendente.

CúUSULA vt - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condíções estabelecidas no termo de referência deste

edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especifica@es constantes do edital e da proposta,

fins de aceitação e recÉbimento definitivo,
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Comunicar à Contratada, por escÍito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissáo/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada no valor

conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Rêferência:

O lnstitúo de Previdência Municipal Miguelópolis, náo responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

CúUSULA VII - DA V'GÊNCÁ E DO REAJUSTE
O prazo de vigência deste contrato será de 3 (três) meses, com início dia 16 de
dezembro de 2024, podendo ser pronogado por igual período até o limite máximo do

art. 107 da Lei Federal no 14.13312021.

Havendo pronogaÉo, utilizar-se-á a variaÉo do IPC-A (IBGE), acumulado em í2
meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou extinção deste,
pelo índice permilido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de coneção do valor,

somente após comprovada a vantajosidade da renovaÉo. Na hipótese da falta do
percentual do mês de referência, utilizar-se.á o último disponível.

cúusulA v[ - DA RETENÇÃO Oe pleAmeUrO
Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o

pagamento somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

CúUSULA VII! . DAS PRERROGATIVAS DA ADÍIIINISTRAçÃO
O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei 14.133121, art. 1M, confere à

Administração, em relação a eles, as prenogativas de:
ModiÍicá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos do contratiado;
Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei.

CúUSULA lx - DAS PENALIDADES
Pela inexecu@o total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

deÍesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades
enunciadas na Lei Federal no 14.133D1 com suas alterações, as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades;
Multa de 207o (vinte por cento) sobre o valor total e conigido do contrato se forem

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério
da Administração, sem prejuízo de rqscisão contratual;

Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, se não
iniciados os serviços no prazo fixado, conÍigurando-se a inexecuçáo total do contrato, sem
prejuízo da rescisão contÍatual;

As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dê faturas ou créd



tdt

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n sliÍ u t o p Le u i d e n Ç la @ m.igu e lo p o I i s. s p.go v. b r

existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por

carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de confirma@o, sob pena de
inscrição em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o
débito não Íor quitado no prazo de 60 (sessenta) dias;

Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a AdminiskaÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni@o ou, até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se.á a multa de 2Oo/o (vinte por cênto)
sobre o valor correspondente a ser pago até o vencimento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor total e conigido da contratação, comutável com as demais sanções,

inclusive rescisão contratual se for o caso.
Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este

ficará sujeito ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta

apresentada, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior,

além de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

As penalidades previstas no item anterior não se aplícarão às licitantes
remanescentes convocadas em virtude da nâo aceitaÉo da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas.

CúUSULA x. DA RESCISÃO
Constituirâo motivos para rescisão do contrato independentemente da conclusão do

seu prazo:

Manifesta deftciência do serviço;
Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
Falta grave a juízo da autarquia Contratante;
Abandono total ou parcial do serviço;
Falência ou insolvência;
Não der início as atividades no przrzo previsto;

Prestaçáo de serviço de forma inadequada;
Rescisão, em conformidade com a Lei no '14.133121.

cúusuLA xr - DA DocUMENTAçÃo
Faz parte integrante deste contrato, o Termo de ReÍerência, o qual é de

conhecimento de ambas as partes.

cúusuLA xil - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA vtNcuLAçÃo Ao ED|TAL
E À PRoPosTA.

O presente contrato fundamenta-se:
Na Lei no 14.13312021;
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Mncula-se ao presente contrato o Processo no OO2DO24 da Dispensa de Licitação e

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada,

independentemente de transcrição.

CúUSULA XlI -DA RESPONSABILTDADE
A Contratada é responúvel, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste

Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar
para a Contratada ou para com ter@iros.

A Contratada será a única responsável para clm seus empregados e auxiliares, no
que conceme ao cumprimento da legisla@o trabalhista, previdência social, seguro de

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que

diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal(Portaria
no 3.214, de 8-7-78, do Ministerio do Trabalho), sendo que o seudescumprimento poderá

motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a rescisão contratual com a

aplicação das san@es cabíveis.

CúUSULA xII - DISPoSIÕES FINAIS
O presente contrato e todas as suas alteÍaçóes e/ou aditamentos deverão ser

divulgados no sítio eletrônico oficial http:/fuvww,iprevmiquelopolis.sp.qov.br/ e mantidos à
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei no. 14133f2O21.

cúusulA xllr- Do FoRo
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as
condições estabelecidas neste I nstrumento Contratual.

Miguelópolis, '1 1 de dezembro de 2024

gub
D«u|'mto ns'..do ótrt rmt.
FSrrGã-À^P ÉCÀI*t[mls oEÍúr.

vat6qu. e rrüptrElióf, ô-Éd-ôí

lnstituto de Previdência dos Serv. Públicos Xlunicipais de Miguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Maqalhães de Freitas - Diretora Presidente

oqnllálD -enro dlgltJftnr.
or &aEE ooss 11106
o&r rr, 12;ro2a rr:or:31{r00
t*frqk6mt r:! /aAr ô !o'!r

EC2G Assessoria e ]41 .769/0001-51
Sr. Eduardo Pereira dos Santos - RG no 33.498.548-1 CPF no 292.518.478-27

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome:

CPF:

gub
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TERMO DE CtÊNClA E DE NOTTFTCAçÃO
REDAÇÀO DADA PELA RESOLUÇÃO NO 1112021\

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS
CONTRATAÍ)O: EC2G Assessoria e ConsultoÍia Ltda
TERMO DE CONTRATO N': OO8/2024

D|SPENSA DE L|CITAçÃO í0X2024 - PROCESSO ADt. í 1/2024

OBJETO: ContrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica
parâ a elaboíação de AvaliaÉo Atuarial das obrigações pÍevidenciárias dos servidores públicos

do município de Miguelópolis, em conformidade c{rm as normas vigentes e as especificaçóes
detalhadas no Termo de Referência, visando atender aos requisitos legais e assegurar a
sustentabilidade financeira do regime previdenciário municipal.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificado€:
Í. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima refurido, seus aditamentos, bem corno o acompanharnento de sua
execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise e julgaínento pelo TÍibunal de Contas do Estado
de Sáo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao proces.so, tendo vísta e extraindo ópias das manifestaçóes de
interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular cadaslraÍnento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecilo na Resolução no O1n0fi do TCESP;
c) alem de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido proc6so, serão publicados no Diário OÍicial do Estado,
Caderno do Poder Legislaüvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformídade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro dê 1993, iniciando-
se, a partir de er illc, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) as inÍoÍmaçôes pessoais dos responsáveis pela contratanle e interessados estiio
cadastradas no módulo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçóes n'O1t2O2O, confonne "Declara@o(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva reponsabilidade do contrâtado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por I{OTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pÍezos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defqsa, inteÍpor rec{.trsos e o que mais couber.

Ât tTôptnÂnF lrÀ YrrrÂ DO ÔPGÃôrÊNTrn^ nt.
Nome: Rosangela Aparecida Magalhães de Freltas
Cargo: DiretoÍa Presklente do IPSPMM
CPF: 329.458.298{

Miguelópolis, 13 de dezembro de 2024
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RESPONSÁVEL PELA RATIFICA O OA DISPENSA DE LICITACAO:
Nome: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Cargo: Diretora Presidente do lPSDr r rkq".ô õí,^e d,p,í".k
CPF:329.458.298€ q Ub ffi#ffiffi***.

.rpi /vJldà 
'.a@bt

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARATI O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Rosângela Aparecida Magalhães de Freitas
Cargo: Diretora Presidente do IPSPMM
CPF: 329.458.29&6 9ú
AssinatuÍa:

t «ü',áto ôr'n.óo Úadl6rÊ

-5 rEiEr^r^Éca rs rrqÉsDaEl,

r/r.ríq{. 6 àÍpt:ttEld{.ú.td.bi

Pela contratada:
Nome: Eduardo Pereira dG SântG
Cargo: Proprietário
cPF'.292.518.478-27

Assinatura

D«úffibàr'nàdodút rnk
drt&ttÉ É3sá,íÍr6
o&: lJ1l,.r202. r2:r6:zr.dJoo
wriírq( ó hnp!//El'd, n:.a@ bÍ

ORDENADOR DE OESPESAS DA GONTRATANTE:
Nome: Resangeà Apareci«ta Magalhães de FÍeitas
Cargo: DiÍetora Presidente do IPSPMM
CPF: 329.458.298-6

Assinetura

Oo.u'rsb ãs.áo digrt il6i.
Éa.r6a rtEcDr Exr9BoatÉr,
oâ. 13,111202. rrrrr:r? ore
Eíín{e m ànp*!,,iáâ.r-.'r.3ov-b.

GESTORíEST DO CONTRATO:
Nome: Paulo Sérgio MaÍtorano
Cargo: Servidor do IPSPMM
CPF: 159.769.498-35

Assinatura

RESPOT{SÁVEL:
Nome: Rosangela Aparecila Magaíhães de Freitas
Cargo: Diretora Presidente do IPSPMM
CPF: 329.458.2984

Assinatura

o.<ul6b.n-e rrin ernE

-aía-aÀat tÊul Grulrat E EEÍ.
o.r.: rl/D/202. rr.5a:.r.oroo
kí'sÉ ú !@^í sJ'd, ôaú.br

gub

gub

gub
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EXTRATO DE CONTRÂTO - OO8'2024
Contrato no 0812024
Processo de Dispensa no 10DQ24 -Processo Adm. 11DO24
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL N" 14.133/202í

Obieto: Contrataçáo de empresa para prestação

de serviços de elaboração de Avaliação Atuarial
referente as obrigações previdenciárias relativas
aos servidores públicos do município de
Miguelópolis, conforme especifi caçóes constantes
no ANEXO I - Termo de Referência do
Edital/Especifi cações Gerais da Contrataçáo.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICO

DE MIGUELOPOLIS

CONTRATADO: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 28.841.769/0001-51

Vigência: 3 (três) meses do dia 16112f2O24 a'16103D025

Valor Global: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Assinatura: 12 de dezembro de 2024

Miguelópolis, 12 de dezembro de 2024

gub
D«u,rFb óiüó drgii:&r6r.
Gatsã lraEüIrarjs6ErúÍ.
veÍiÍq@ 6 nrErr^r#.ÍJts'd§

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstitúo de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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VALOR CONTRAÍADO

R$ 6300.OO

q â Entrar

á§ > contuto.

Contrato no OOOB /24/2024
U lti õ1o o tuoLizoçõo 29/03 / 2025

LocaL t\4iguetópoLis,/SP

órgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Unidade executoã: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receitâ ou Despêsa: Despesa Procêsso; OOOO1O/24 Câtegorla do processo: Serviços

Data dê divulgaçáo no PNCP: 29lO3l2O25 Oata de assinatura: ll/72/2O24 Vlgência:de 16,/12 /2O?4 af6/O3/2O25

ld contrato PNCP: 06082303000187-2 -OOOOOS/2O24 Fonte: Fioritti Soft!0are

ld contrataÉo PNcP: 060823O3oo0187-1-ooo012,/2o24

â.t ctPt' ttt.t1-ott

Objeto:

Proceder com a elaboraÇão da avatiaÇão atuarial, conforme deteÍmina a seguinte tegis[aÇão: Emenda ConstitucionaI n"

2O./1998, Emênda Constitucionat no 41./2003, Emenda Constitucionat n" 47l2OO5, Lei Federat n" 9117/1998. Lei Fedêrat no

tO.8A7/2AO4 Portaria NIPS no 4O2/2OO8, Po.Latia N4PS n'4O3/2OO8, Portaria MPS no 2112O13, Orientação Normativa n"
O1./2OO7 OrientaÇão Normativa no O2,/2OO9 e em especiaI a Portaria MPs n" 1467/2O22.A Avatiaçào AtuariaI ordinária será

realizada de acordo com ôs cíitérios e especifcaÇóes exigidos pela Secretaria de Previdência, constântes na Portaria MF no

L467 de 02/06/2022:RealizaÇão da avaliação atuariaI anuaI com data base em 31/12/2023. contemptando a apuração das

Reservas Matemáticôs, o Resultado Atuariat (superávit,/ deficit técnico) e o rêspectivo P[ano de Custeio, de acordo com o Art

52 da Portaria MPS no L467/202z seguindo â metodologia estabetecida na Nota Técnica AtuariaI aprovada ê registrada peta

Secretaria de Previdência Sociât (SPREt4:Fornê... Continuar Lêncio >

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa jurí'Cica CNPJ/CPF: 2A.841.769/000I-51 Consuttar sanÇões e penatidades do fornecedor

Nome./Razão sociat: EC2G ASSESSORiA E CONSULTORIA LTDA

Arquivos

Nômê Datâ Tipo

Conlralo-Avatiêcao-Atuariat-2024.pdf

5

29/03/2025 Contrâlo

(>

@
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TERMO DE ENCERRAMENTO

PROCESSO: 11t2024

DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO 10t2024

Em 15 de dezembro de 2024, procedi com o encerramento dos autos acima,

iniciando às fls. 01 e terminando às fis. 110, nâo sendo permitido acrescentar

nada mais. Do que, para constar, lavro este termo.)

">

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis


